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C : FARMÁCIA 

CREDENCIAMENTO N. 00003/2025 

PROPOSTA DE PREÇO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - FARMÁCIA - SAO JOSÉ. 
inscrita no CNPJ 11.417.954.0001-10, localizada a Rua Antonio Brasilino, n. 376, Centro, Piancó - PB, CEP 
58.765-000, telefone celular (83)991689090,endereeoeletronico fama cia sao,io~sepian o(çi;hotn,aiLcom,por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de credenciamento n. 00003/2025, 
conforme abaixo especificado: 

BANCO: BRASIL (001) AGÊNCIA: 0634-3 CONTA CORRENTE: 31026-3 
Praça Salviano Leite, n. 10, Centro, Piancó — PB, CEP 58.765-000. 

ITEM DISCRIMINAÇAO VALOR UNIT 

0l 
MEDICAMENTOS GENÉRICOS R$ 500.000,00 Desconto: 17% Valor 

do desconto: 85.000,00 Valor com 
desconto: 415.000,00 

02 
MEDICAMENTOS SIMILAR R$ 250.000,00 Desconto: 12% 

Valor do desconto: 30.000,00 
Valor com desconto: 220.000,00 

03 

MEDICAMENTOS DE REFERÊNCIA (ÉTICOS) R$ 456.250,00 Desconto 11 % 
Valor do desconto: 50.187,50 
Valor com desconto: 406.062,50 

VALOR GLOBAL RS 1.041.062,50 

CNPJ: 11.4 i7.yS4 f 0001-10 
LEIFER B. PRODUTOS FARM E PERF LIDA 

INSC. EST.: 16.164.563-1 
RUA: ANTÓNIO BRASILINO, 316, CENTRO 

CEP 58.75S 000 P!ANCÓ-P~ 

Piancó -PB, 05 de fevereiro de 2025. 

RO 

(Portador do CPF 067.875.414. 9'Cédula de Identidade 259.142 SSDS/PB, fone (83)993118080, 
endereço eletrônico odonbrasileiropianco hotmail.com). 

Representante Legal 

f. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: B472.2478.D2F6.2628.C935.6E97.8858.0B86. 
Proposta e Anexos - Francisca Leite Ferreira B... Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PRFFFITURA MUNICIPAL_ DF PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Tl AY'1 TT /'1, T1 T1 T T T T1 T T1 TFI^ 
rrii~VL' i'~ V V a~tLiVV 

Ementa: NEXIGIBILIDADE DE 
Ll( l i t1. 1 O. 1' V K1V rÁ;ilVl IMN 10 L) t 

MEDICAMENTOS. TABELA OFICIAL DE 
YKr.I,;V~ LlV1r.L). l P~Klti 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 
(.oIVSHuKAÇHV Yr,LH CRITICA 

PÚBLICA. Artigo 74, IV, da Lei n° 
14.133/2021. CONDIÇÕES 
FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 
seu art. 53, § 1°. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 
processo em apresso, que são: 

CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 
00044/2025. 

PROCESSO administrativo n° 0100/2025. 

OBJETO: Credenciamento de farmácia para fornecimento 
de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que não 
constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos 
para atendimento aos casos especiais e de emergência, 
destinados à população carente deste município de Piancó-PB, 
durante o exercício de 2025, referente ao CREDENCIAMENTO 
003/2025. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Saúde requerer a 
contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam 
os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 
INCISO IV do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3 Eis o relatório. Passa-se à análise iurí~liea. 
J 

TT T1 A A wT Á T T[%T, TTTTITT~T.I A !T e'  A!r/1 ,I1I1wTnT?TA'~/1. 
IL. L'A L~l\L~L11.7L' V V 1r11J'YLL YJV i V. 

1' r erIi,`!1 (111P a rhriaar' i-I q !`nntratal.nPc, r h1 rae CP Q11hrr,11li 

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime 
das iicitaçoes e possui raiz constit i nai,, como preconizado no inciso Xx 
do art. 37 da Carta Magna. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 667C.1F57.4836.E56A.A47B.CC11.E414.C759. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PRFFFITIIRA MLINICIPAI_ DF PIANCÓ 

6. Conforme dispõe o artigo 74, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021, é 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 
que possam ser contratados por meio de credenciamento, in verbis: 

flit. /r. .11 LILCALyíveL U. LLCiíU.Ç;UU yu.U.rtúU Litviú.UCL U. LUl/LJJCLt(,UU, 

em especial nos casosde: 
• •) 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento; 

7 Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipntese 
1 1 1 1 1 

do art. 74, IV, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 
UUUU111C11LU eU111p1 VUãLU11U~, eaue puiiI uai dS UClllal pioviue11ui i quc 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

8. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitacões Que o processo de 
contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
,~:....,.r ..,. ,1 -. ,.,.r .,,.
♦A1~~Jt.11tJGL l.l'.. 11\.14GL 3.GIt/, iAt. V '..1 Cl. .J..1 i1 LA t.AlUIJ \.Vlll V ..i\ll.l.l111t.11L.V.) Cl. LAll . 

- ' 1  -  _ y!._ -.i-- - - - - - - - t 
fitt. /G. LI  LLG L:V/Lt./tU.tL .t4U til/GL.IL,  L1tte LUISLJJ(CC/tue 

os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
SCI L/L.L/'uLuÕ  Lo u,t UJ JCyU.t,LLCJ (AUlad!/LCI LLUJ. 

I- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23desta Lei; 
HI - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VH - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

Pnr(7nrnfn 7%nir•n () ntn rn1P rnitnrf7n n r`nntrntnpnn direta ai, n 
J J 1 J 

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrõnicooficial. 

9. () inciso TTT cita o "parecer jurídico e. pareceres • técnicos. Re, for o caso_ 
1 1 J 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos». 

10. Especificamente sobre a contratação direta de pessoa jurídica com fulcro 
no art. 72, III, da Lei n° 14.133/2021, o parecer jurídico corrobora acerca da 
legalidade do presente processo de inexigibilidade licitatória n° 00044/2025. Que 
tem como escopo o fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços 
(`METI nice nãn nnnctam rip ml ria Farmánia Rácir cs e nnr eP tratar de r►rnriiitnc 

para atendimento aos casos especiais e de emerg~éncia, destinados à população 
1. .J LAALt Lil.JLL 111U111t.1p11J Ui. 1 Ia11L1I - 1 !J. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 667C.1F57.4836.E56A.A47B.CC11.E414.C759. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 

PRFFFITIIRA MIINICIPAI__ DF PIANCn 

11. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 
Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 
}J'..1Gt l.11lltlJ1UO..il .1Q Vu 11Gill IiIAQlILll 0. rl ,JL11I .G1 ul1J 1L.litdIJlt.'JJ 0.11111.t1.1t. 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 
REQUISITOS LEGAIS 

12. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de (lide a fiatura contratada nnssnl a necessária 

.. 1 1 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

13. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 
determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 
de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 
de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
1• .1 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária;(grifei) 

14. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitarão em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o ob_jetoda licitarão, dividindo-se em: 
I - jurídica; 

H - técnica; 
1H - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 

15 Nesse nnntn_ registre-se. nnr relevante. que a hahilitaçãn i>>rídica 
1 ~ 

registre-se ;
1 • 1 .~ J 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 
4Ud11u0 101 U CdO, ue aul.U11Gaça0 pai a o eXel ciclo ud al.lvludue que ae 

pretende dela contratar. 

16. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 
fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos ao art. 68 da Lei n~ 
14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
11 - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede oicitanfe, pertinente ao seu ramo 

r-  \ r 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 667C.1F57.4836.E56A.A47B.CC11.E414.C759. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 
HI - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Sequridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. 

17 Acerca sins recnlisitns fle hahilitacão (inciso Vl narece nãn haver 

maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 
participar de urna licitação/ contratação pubiica e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 
juntados ao processo em questão. 

18. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 
autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 
inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 
mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
A r~nr~rrrn~~ ii»;~~ rÍn T ni r, 1,1 1' /O1\ 
~ 1Jt.11t.t.blt.l1V ~Al.l .L...1 ty. 1 1 . iV'..// A. 1/. 

19. Por fim, e necessário conferir a devida publicidade ao ato da 
autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 

1.-. 
111J Ll Lt ll1..11 LCll1l1Cl 1Cl 

único) . 

r.~,•v, v~rc+i.v. .~ i. ~ 
~.lJlll~11 V .Jl Lll! 

/,,,,.~- r%ri
l.l~. Li Vlil'...1/ Vii~,.iCll tCli L. I L., }JCIl (A51 Cl1V 

20. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 
requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

..1...  : l :1: .a .-, .a l. .1... 1: : - .-. .. i . _ . a _ ~ .J ... . a : '7/1 
111~J1Jl,G.~CG 11G 111G1~1~11J1111.1a1dG uG 111.11.al,.aV, 11V 1.G1111V.51.111 1.G1p111., Ul! CU 1,1 ,1J ! - t, 

da Lei n° 14.133/202 1. 

TV. DA CONCLUSÃO: 

21. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela 
SecretariA MnnlclpA1 1nteressad . A hem como a n j aAtnreza do objeto Cer 

y ~ 

contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que 
rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da 
licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso IV, da Lei n° 
14.133¡2021. 

22. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

23. do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos 
econômico e técnico, nem da oportunid. e e ce`nveniéncia da decisão 
auv W.Uca. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 667C.1F57.4836.E56A.A47B.CC11.E414.C759. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

3~ 

Remeto a solirltarãn em tela instruída fle todas as lnfnrmaroes e 

elementos correspondentes, ao Setor de Licitação, para a formalização do 

referido processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó-PB, 12 de fevereiro de 2025. 

, 

!..,:;¡•4~0:. r 

~ -  ( ~`OA 71f11 

C 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 667C.1F57.4836.E56A.A47B.CC11.E414.C759. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PRFFFITIIRA MIINICIPAI_ DF PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó/PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

Piancó— PB, 10 de fevereiro de 2025. 

Utsi'M.f1U Ut AU 1 UKLLAÇAU Ut AbtK l UKA 

DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 
EQUIPE DE APOIO, a tomar as pertinentes providencias para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Credenciamento de farmácia para fornecimento de 
medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que não constam do 
rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para 
atendimento aos casos especiais e de emergência, destinados à 
população carente deste município de Piancó-PB, durante o 
exercício de 2025, referente ao CREDENCIAMENTO 003/2025. 

Considerando as informações trazidas a este gabinete pelo Sr. 
Secretário de Saúde deste Município, assim como a sua devida 
justificativa, aprovo as especificações dos itens e AUTORIZO ABERTURA 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Comissão de Licitação, visando o início do processo, assim como para o 
setor jurídico para emissão de parecer acerca do atendimento dos 
requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 03/2025, 02 de janeiro de 2025, nomeando a 
AGENTE DE CONTRATAÇAO E EQUIPE DE APOIO, a qual será anexada a 
este processo. 

Atenciosamente; 

]ÚLËbUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: E8AF.A46B.E34F.4736.3875.62A2.C0FE.AF2D. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que 
não constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais 
e de emergência, destinados à população carente deste município de Piancó•PB, durante o exercício de 
2025, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Faz-se necessária a contratação de medicamentos, em caráter suplementar à 

capacidade instalada do Sistema Público de saúde, considerando as necessidades da 
população carente que não possui condições para arcar com despesas de 

medicamentos de alto custo, conforme se estabelece: 

CONSIDERANDO que o credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes 
públicos como forma de suplementar a estrutura básica de serviços de saúde, através 
da contratação jurídica para fornecimento de medicamentos, nas quais o Município é 
deficitário; 

CONSIDERANDO, a necessidade de fornecimento dos medicamentos que não 
constam do rol da Farmácia Básica, por se tratar de produtos para atendimento aos 

casos especiais e de emergência, destinados à população carente. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 
14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de 
Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o Decreto 
Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 78EE.24EF.93D3.0AB5.428F.401A.1A96.657D. 
Estimativa da despesa. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DESCONTO 
OFERTADO 

TABELA CMED 

VALOR DO 
DESCONTO EM 

REAIS (R$) 
VALOR UNIT 

01 MEDICAMENTOSGENÉRICOS R$ R$ 500.000,00 15% R$ 75.000,00 R$ 425.000,00 

02 MEDICAMENTOSSIMILAR R$ R$ 250.000,00 11% R$ 27.500,00 R$ 222.500,00 

03 
MEDICAMENTOS 
DE REFERÊNCIA 
(ÉTICOS) 

R$ $ 456.250,00 9% R$41.062,50 R$415.187,50 

VALOR GLOBAL R$ 1.062.687,50 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 

5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6,1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.100 —1030310032023; 1030310032031; 339030. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VII da Lei 14.13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 
praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser 
compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à dispo 
público em sítio eletrônico oficial. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 78EE.24EF.93D3.0AB5.428F.401A.1A96.657D. 
Estimativa da despesa. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de 
respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração Pública, 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 30 de janeiro de 2025. 

ornes da Silva 
L ≤ecretário de Saúde 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 78EE.24EF.93D3.0AB5.428F.401A.1A96.657D. 
Estimativa da despesa. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

O ESTIMDO DOS PREÇOS A SEREM REFERENCIADOS PARA ESTA 

CONTRATAÇÃO ESTAO DISPONIVEIS NA TABELA CMED ATRAVES DO LINK 

https://www.qov. br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cured/precos 

~ 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 78EE.24EF.93D3.0AB5.428F.401A.1A96.657D. 
Estimativa da despesa. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de Saúde 
Responsável pela Demanda: José Ruclenato Gomes da Silva - Secretário de Saúde 

1. OBJETO 

Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que não constam do 
rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais e de emergência, destinados à 
população carente deste município de Piancó.PB, durante o exercício de 2025 com as características descritas no Termo 
de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a abertura do Edital de Credenciamento 
de pessoas jurídicas para fornecimento de medicamentos, com fulcro nos Artigos 74 e 79, da Lei 
Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de 
Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, tal como a Lei Orgânica do Município N° 156112024. O 
"documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de Saúde, Após 
esse documento será juntado Termo referencial, e quando for necessário o Estudo Técnico preliminar e 
Análise de Risco, nos termos do At. 4°, inciso Ill do Decreto Municipal n° 0212024. 

Com efeito, sugerimos a contratação direta de pessoas jurídicas mediante processo licitatório de 
inexigibilidade, sob as regras da Lei n. ° 14.13312021, sendo admitido o procedimento de 
credenciamento para a contratação das empresas, devidamente verificada a impossibilidade de 
competição para a seleção dos fornecedores de medicamentos. 

Considerando que presente contratação tem por finalidade construir políticas públicas voltadas para o 
beneficio de sua população, com a construção de políticas setoriais e intersetoriais que garantam o 
acesso universal e igualitário a saúde, e em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à 
Saúde Básica, não se exime das responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que no 
momento vem sendo realizado por empresas credenciadas. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII 
I e suas alíneas, do artigo 6° da Lei Federal 14.13312021, bem como os requisitos constante no 
artigo 72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização de abertura de processo de Credenciamento. 

Piancó/PB, 30 de janeiro de 2025. 

G~ 
ato Gomes da Silva 

ecretário de Saúde 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 252C.485E.71F7.3FD0.F1FC.1C4C.4F98.BE94. 
Formalização de demanda. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que 
não constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais 
e de emergência, destinados à população carente deste município de Piancó•PB, durante o exercício de 
2025, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo, 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Faz-se necessária a contratação de medicamentos, em caráter suplementar à 
capacidade instalada do Sistema Público de saúde, considerando as necessidades da 
população carente que não possui condições para arcar com despesas de 
medicamentos de alto custo, conforme se estabelece: 

CONSIDERANDO que o credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes 
públicos como forma de suplementar a estrutura básica de serviços de saúde, através 
da contratação jurídica para fornecimento de medicamentos, nas quais o Município é 
deficitário; 

CONSIDERANDO, a necessidade de fornecimento dos medicamentos que não 
constam do rol da Farmácia Básica, por se tratar de produtos para atendimento aos 
casos especiais e de emergência, destinados à população carente. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 
14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de 
Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o Decreto 
Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros. /l 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 252C.485E.71F7.3FD0.F1FC.1C4C.4F98.BE94. 
Formalização de demanda. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DESCONTO 
OFERTADO 

TABELA CMED 

VALOR DO 
DESCONTO EM 

REAIS (R$) 
VALOR UNIT 

01 MEDICAMENTOS 
GENÉRICOS R$ R$ 500.000,00 15% R$ 75.000,00 R$ 425.000,00 

02 MEDICAMENTOSSIMILAR R$ R$ 250.000,00 11% R$ 27.500,00 R$ 222.500,00 

03 
MEDICAMENTOS 
DE REFERÊNCIA 
(ÉTICOS) 

R$ $ 456.250,00 9% R$ 41 .062,50 R$415.187,50 

VALOR GLOBAL R$ 1.062.687,50 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 

5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.100 —1030310032023; 1030310032031; 339030. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 
praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser 
compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à dispo 
público em sítio eletrônico oficial. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 252C.485E.71F7.3FD0.F1FC.1C4C.4F98.BE94. 
Formalização de demanda. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de 
respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 30 de janeiro de 2025. 

ecretário de Saúde 
a • ornes da Silva 

~1 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 252C.485E.71F7.3FD0.F1FC.1C4C.4F98.BE94. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que 
não constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais 
e de emergência, destinados à população carente deste município de Piancó•PB, durante o exercício de 
2025, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Faz-se necessária a contratação de medicamentos, em caráter suplementar à 

capacidade instalada do Sistema Público de saúde, considerando as necessidades da 
população carente que não possui condições para arcar com despesas de 

medicamentos de alto custo, conforme se estabelece: 

CONSIDERANDO que o credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes 
públicos como forma de suplementar a estrutura básica de serviços de saúde, através 
da contratação jurídica para fornecimento de medicamentos, nas quais o Município é 
deficitário; 

CONSIDERANDO, a necessidade de fornecimento dos medicamentos que não 
constam do rol da Farmácia Básica, por se tratar de produtos para atendimento aos 

casos especiais e de emergência, destinados à população carente. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 
14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de 
Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o Decreto 
Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 78EE.24EF.93D3.0AB5.428F.401A.1A96.657D. 
Justificativa de preço. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
DESCONTO 
OFERTADO 

TABELA CMED 

VALOR DO 
DESCONTO EM 

REAIS (R$) 
VALOR UNIT 

01 MEDICAMENTOSGENÉRICOS R$ R$ 500.000,00 15% R$ 75.000,00 R$ 425.000,00 

02 MEDICAMENTOSSIMILAR R$ R$ 250.000,00 11% R$ 27.500,00 R$ 222.500,00 

03 
MEDICAMENTOS 
DE REFERÊNCIA 
(ÉTICOS) 

R$ $ 456.250,00 9% R$41.062,50 R$415.187,50 

VALOR GLOBAL R$ 1.062.687,50 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 

5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6,1Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.100 —1030310032023; 1030310032031; 339030. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VII da Lei 14.13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 
praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser 
compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à dispo 
público em sítio eletrônico oficial. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 78EE.24EF.93D3.0AB5.428F.401A.1A96.657D. 
Justificativa de preço. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de 
respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração Pública, 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 30 de janeiro de 2025. 

ornes da Silva 
L ≤ecretário de Saúde 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 78EE.24EF.93D3.0AB5.428F.401A.1A96.657D. 
Justificativa de preço. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

O ESTIMDO DOS PREÇOS A SEREM REFERENCIADOS PARA ESTA 

CONTRATAÇÃO ESTAO DISPONIVEIS NA TABELA CMED ATRAVES DO LINK 

https://www.qov. br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cured/precos 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DF PIANCÓ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0100/2025 
INCA1 i ILiUMiJC N em: UUU44ILULU 

OBJETO: Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial 
de preços CMED, que não constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos 
para atendimento aos casos especiais e de emergência, destinados à população carente 
deste município de Piancá-PB, durante o exercício de 2025, referente ao 
 w ~ n  ■r T J' n n innnr 
lJd1CVCIVli 1/11YICIV 1 V VVJI IJ J. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo de referência tem como base legal o 
Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei 
Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, 
de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a 
Lei n~ I b i/Lúz4 o úecreto iviunicipai úiL U 4. 

JUSTIFICATIVA: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de referência, 
bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da administração. 

A ..a:C:...J:.. .J ..1L... .J.. C.. -.........J.... .J...- .. ..1... ..a.. .J.. ..IL..- 1........ 
t jMJt11 It t1 VQ '.4 GJVVHID tJV 1V11IG1,G 1J V1 t4QI - JG LJGfQ V1 J1JJta 141. 11.GII I.J1 I.#IGYv 11 

como a juntada de documentação que atenda aos requisitos do edital, encontrando-se apta 
para o executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de INEXIGIBIIDADE 
fundamentada no art. 74, IV Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de competição, pois 
nãn há rritprins nhietivns nara aferira melhnr nrnnncta nara a Ar1minictrarãn PÚhlira nãn 

havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do procedimento licitatório, 
além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível 
e com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente contratação já 
se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, apresento a 
justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se fizeram 
necessárias. 

r IcdIIC:V— 1'D, IL UC ICVCICIIV UC LULJ. 

\ p 4 62 

RÍLIA PEREIRA QUEIROZ 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 268E.32B3.BCAF.D6DE.4513.AA4E.7146.F137. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:25. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que 
não constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais 
e de emergência, destinados à população carente deste município de Piancó•PB, durante o exercício de 
2025, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Faz-se necessária a contratação de medicamentos, em caráter suplementar à 
capacidade instalada do Sistema Público de saúde, considerando as necessidades da 
população carente que não possui condições para arcar com despesas de 
medicamentos de alto custo, conforme se estabelece: 

CONSIDERANDO que o credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes 
públicos como forma de suplementar a estrutura básica de serviços de saúde, através 
da contratação jurídica para fornecimento de medicamentos, nas quais o Município é 
deficitário; 

CONSIDERANDO, a necessidade de fornecimento dos medicamentos que não 
constam do rol da Farmácia Básica, por se tratar de produtos para atendimento aos 
casos especiais e de emergência, destinados à população carente. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 
14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de 
Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o Decreto 
Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
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PIANC

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 

DESCONTO 

OFERTADO 

TABELA CMED 

VALOR DO 

DESCONTO EM 

REAIS (R$) 
VALOR UNIT 

01 MEDICAMENTOSGENÉRICOS R$ R$ 500.000,00 15% R$ 75.000,00 R$ 425.000,00 

02 MEDICAMENTOSSIMILAR R$ R$ 250.000,00 11% R$ 27.500,00 R$ 222.500,00 

03 
MEDICAMENTOS 
DE REFERÊNCIA 
(ÉTICOS) 

R$ $ 456.250,00 9% R$ 41.062,50 R$ 415.187,50 

VALOR GLOBAL R$ 1.062.687,50 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 

5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária; 

02.100 —1030310032023; 1030310032031; 339030. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 
praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser 
compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à dispo 
público em sítio eletrônico oficial. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria de Saúde 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de 
respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 30 de janeiro de 2025. 

a • ornes da Silva 
ecretário de Saúde 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 13:25:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23864/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00044/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 14/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Medicamentos
Valor: R$ 1.041.062,50
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que não
constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais e de
emergência, destinados à população carente deste município de Piancó-PB, durante o exercício de 2025.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 1.041.062,50
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Francisca Leite Ferreira Brasileiro
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 11.417.954/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 667c1f574836e56aa47bcc11e414c759

Autorização da autoridade competente Sim e8afa46be34f4736387562a2c0feaf2d

Estimativa da despesa Sim 78ee24ef93d30ab5428f401a1a96657d

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 252c485e71f73fd0f1fc1c4c4f98be94

Justificativa de preço Sim 78ee24ef93d30ab5428f401a1a96657d

Justificativa para a escolha do contratado Sim 268e32b3bcafd6de4513aa4e7146f137

Previsão Orçamentária Sim 46cf7c606d54e2e969b4d423f1443218

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Francisca Leite Ferreira Brasileiro Sim b4722478d2f62628c9356e9788580b86
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João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, N° 145 - Centro 
CNP) 09.148.727/0001-95 

CONTRATO

CONTRATO N° 03.042/2025 

/'DCnCAI('TAMCAIT(1 Mn.. 

106 

o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0100/2025 INEXIGIBILIDADE N° 00044/2025 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal 
de Piano - Riia Valdemar Cncta Filho, no 145. Centrn. Piano -PR. CNP1 no 

O9.148.727/OOO1-95, neste ato representada pelo Prefeito JÚLIO EDUARDO 
VENÂNCIO PINHEIRO, Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua 
Leandro e Leonardo, s/n0, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG no 3115269 
SSP/PB e CPF no O8O.544.274-O9, doravante simplesmente CONTRATANTE, e de 

.4..... I -J.. /~/\111T1'1ATI1I1/~ ,.4....... -J.. .-L.. ~1.~. . ...L~ 
VUu U Iauv, I.UI Ì IV l..1/rv I r\!'1 I /9vlJ, c ã3Ji1~1Ì uC7IVÌ I~Iiï latiu ï IV F1ï éJCI ItC iï IJu UI Ì IC1Iw, ã 

Empresa LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LIDA 
inscrita no CNPJ N° 11.417.954.OOO1-1O, com sede na Rua Antonio Brasilino, n° 
376, Bairro Centro, CEP 58.765-OOO- Piancó-PB, representado neste ato por 
Odon Pereira Brasileiro Portador(a) do CPF no O67.875.414-49 e RG n° 259142. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 O amparo legal para Credenciamento, está fundamento no art. no 79 da Lei 
n. 14.133/2O21, e Decreto Municipal que regulamenta a matéria e para a 
contratação direta, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no caput do 
.. .i. 7 A .4_. 1 ... ... f1 4 A i f ̂ 1 /Y 1 i 
OIL. /`Y, Ua LCl II -  1Y.1JJ/LUL1. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O presente contrato tem por objeto: Credenciamento de farmácia para 
fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que não constam 
do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos 
casos especiais e de emergência, destinados à população carente deste município 
de Piancó-PB, durante o exercício de 2O25, conforme informações e 
especificações constantes do Edital de Credenciamento n° OO3/2O25 e itens 
abaixo descriminados: 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID 

PERCENTUAL 
DESCONTO 
OFERTADO 

TABELA CMED 

VALOR DO 
DESCONTO EM 

REAIS (R$) 
VALOR UNIT 

01 
MFnTf tiMFNTnc 

GENÉRICOS R$ 17% R$ 85.000,00 R$ 415.000,00 

02 
MEDICAMENTOS 
SIMILAR R$ 12% R$ 30.000,00 R$ 220.000,00 

03 

VALOR 
cinquenta 

MEDICAMENTOS DE 
REFERÊNCIA 
(ÉTICOS) 

R$ 11% R$ 50.187,50 R$ 406.062,50 

GLOBAL R$ 1.04 1.062,50 (um mlih3o, quarenta e um mil, sessenta e dois reais e 
centavos). 

• 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MIJNICIPAI DF PIANCÓ 

7.7. fC fnrnprimPntnc riPv r~n nhederer rinnrncamentp rlc rnndict pc 

neste instrumento, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
3. í.G vdior toLdi deste contrdio, d iJdse lio preço proposto, é de R$ 

1.041.062,50 (um milhão, quarenta e um mil, sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISAO DOS PREÇOS: 

4.1 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO: 

5.1 As despesas decorrentes do objeto do presente credenciamento correrão por 

conta do orçamento vigente: Recursos nas seguintes dotações: 

02.100 - 1030310032023; 1030310032031; 339030. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente a CONTRATADO, até o décimo 

(100) dia útil subsequente ao fornecimento dos medicamentos, mediante 
apresentação da NF dos fornecimentos, de acordo com as faturas devidamente 

atestadas pelo setor competente. 

6.2. As Notas Fiscais dos fornecimentos, previstas neste Edital, serão emitidas de 
ar•nrrin r•rmm , r•rnnnnr m ol hrnr~rin naln Ml lnlrinln .....,..... ...,. . . „ .., .,~ .„y. ,.. , ,,~ ~.....,,, ..,.., N..,,, , .... ~....r ,,,. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGENCIA: 

7.1. O prazo de início do fornecimento do objeto ora licitado, conforme suas 

características e as necessidades da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após 

assinatura do contrato. 

7.2. O contrato terá a vigência 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 

do contrato, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 

105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser 

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 
-"  ---r-  ' -ud ICICI IUd I IQr"1íld. 

7.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ 

verificado a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 

de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, 

§ 40 da Lei n. 14.133/2021. 

CLAUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, recebendo seu objeto, 

conforme especificações constantes do presente edital. 
8.2 - Realizar o pagamento conforme constante deste edital. 
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2.3 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Nntifirar n (~) C'RFDFN(,TADO(~l da nrnrrPncia 

~- 

~..P. 

:.: n~ 

aln 

descumprimento dos termos deste edital e respectivo contrato. 
8.4 - Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos e em conformidade com o 
número de fornecimentos realizados, com apresentação da Nota Fiscal, através 
de crédito em conta. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
9.1. Executar, atendimentos e/ou procedimentos; 
9.2. Ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as 
despesas decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: 
salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de 
trabalho, transporte, hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir 
sobre o objeto do contrato decorrente do credenciamento; 
9.3. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 
vierem a causar ao patrimônio entidade contratante ou a terceiros, decorrentes 
de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos 
ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 
9.4. Manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 
prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em 
ccnr~r . rin nl lrf l orinn rnrn 11ºrid dr', firr~l n rid dru 1-t r'rlirn_nr'.nroi^inr»I• 
L.JIJL.L.IIII IIV LIIJL, LLIIi S... LI L. LJLIILII ILIIJLIL. I .JL.IJ1 y SLIIJLIL.ILILILIL. LL.L.I IIL.%J LIIJL.I IAL.IV1 11A1, 

9.5. Justificar a entidade contratante, eventuais motivos de força maior que 
impeçam a realização dos fornecimentos, objeto do contrato, apresentando novo 
cronograma para a assinatura de eventual Termo Aditivo para alteração do prazo 
de execução; 

9.b. Responsabilizar-se integralmente pela execuçdo do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da 
prestação do serviço; 
9.8. Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades da entidade 
contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus 
fornecimentos; 
9.9. Apresentar, quando solicitado pela entidade contratante, relação completa 
dos profissionais, indicando os cargos, funções e respectivos nomes completos, 
bem como, o demonstrativo do tempo alocado e cronograma respectivo; 
n i n Mnn4-t r r irl fn rr» ru p4 i rlc rim anfiid t1 c1 rnn-rimo' rl trs cs rn r r frsr rio 
.ti 4. Li  I ILII ILL.I LI .J II II VI I I I Lr L, V S... .4 L. LI LI LI Li ..) 44 L.I ILI LI LI 5.4 L. L.LII I LI LI LLII  I  LL. VI I I L.L11 LI 11.1 LI L. 

absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua 
divulgação para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a 
entrega para a contratante de todos os documentos envolvidos, em ato 
simultâneo à entrega do relatório final ou do trabalho contratado. O 
descumprimento da obrigação prevista neste inciso sujeitará o credenciado à 
sanção prevista no edital; 
9.11 Observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que 
devem nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no 
exercício das atividades previstas no contrato; 
9.12. O credenciamento dos fornecimentos por si só, não garantem a 
contratação imediata dos mesmos e nem tão pouco o cumprimento do 
quantitativo estimado, pois, tanto numa situação como na outra a contratação 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

versará nela dicnnnihilidade financeira e a npcpcsidarle; a 
Gestor da Secretaria Municipal de Saúde. 
9.13. Prestar o Serviço nos locais em horários indicados no Termo de Referência, 
exceto feriados, conforme cronograma da Secretaria de Saúde. 
9.14. O profissional deverá oferecer ao paciente o atendimento adequado, 
rndntencio sernNre Lodos os cuicidúus irierentes d sud d'tivicidcie. 

ser 

9.16. A empresa deverá notificar o contratante de eventual alteração de seus 
dados pessoais. 
9.17. A empresa deverá manter durante toda execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas. 
9.18. A empresa deverá desenvolver os fornecimentos sempre em regime de 
entendimento com a fiscalização. 
9.19. O Credenciado deverá manter-se habilitado junto aos respectivos órgãos 
de fiscalização da sua categoria, nos mesmos moldes da documentação de 
habilitação sob pena de rescisão contratual. 
9.20. Não serão objetos de pagamento os fornecimentos efetuados fora dos 
padrões da boa técnica profissional e das normas éticas existentes, após análise 
técnica e justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, observado o direito a 
rinFnc-i .¼
4¼..I1.J4 L. \.41 ILI l.Il11L41 14. 

9.21. Todos os fornecimentos deverão ser administrados dentro de cronograma 
preestabelecido conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 

10.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril 
de 2021. 
10.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
i(1 A Ac cllr,rnccnoc rncl llI- ntnc /'ro 9/nrrin rnlnhr rin nnI- r rn c nnnFr F nfnc 
J - V. . I IJ .JLI'.,/I ...JJVL.J I S..JL.I¼..,... .LI..J LA I.... 4..¼./14.J .......IL.VI ....4../ I...I  ILI  L. `..LA  ...VI ILI I..LI..I 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato. 
10.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.6 A rescisão Contratual poderá ser: 
11.6.1 Determinado pelas hipóteses de rescisão previstas nos artigos 137, 138 e 
139 da Lei n° 14.133/21. ¡ C. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES 
11.1. Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções 
Administrativas da Lei n. 14.133/2021, as sanções administrativas serão: 
advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

a 
2 )Á O 

mi.rnicínin de Piano e decler~çãn de inidnneid~de para licitar nr.r contra 
Administração Pública. 
11.1.1 - ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que 
correspondam a pequenas irregularidades verificadas nos fornecimentos, que 
venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros. 
11.1.2 - MULTA: será aphcada por infraçúes que ob5iacuiizern a Loncretizayão do 
objeto do credenciamento e compreenderá: 
I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor 
do serviço, pelo atraso no atendimento, salvo por motivo de força maior; 
11.1.3. Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, 
o município poderá aplicar à CREDENCIADA outras sanções e até mesmo iniciar o 
processo de extinção do instrumento contratual e de descredenciamento da 
empresa. 
11.1.4. Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de 
cobrança. A partir da data de confirmação do recebimento da notificação, a 
CREDENCIADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentar defesa 
administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, sob 
pena de cobrança judicial. 
11.1.5. Na hipótese de a CREDENCIADA não efetuar o recolhimento da multa no 
nro~n fívorin n r.,f-ifir~n5,1 r1n i-n hr n ~i~lnr ccar~ inc',-rif-n nm rli~iirl~ n+- s,n './I LI I(IS LI SI LI 1 14 I . V L 11 I L.LA 11 LA V L.L. S. LI ILJ.4, V JL.1 U JL.I ILV L.III LAI V LI LI V 4. 

11.1.6. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública 

direta e indireta de Piancó, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do 
artigo 156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de 
Fornecedores, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes 
casos: 
a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) dar causa à inexecução total do contrato; 
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo 
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
Cl 1n ar  n anel - ^. 
Juu f.lI V1 LI JLfJ, 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do 
credenciamento sem motivo justificado; 
11.1.7. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (trés) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, 
IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846/2013. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

11.1 R. Ac canr? c rip ivPrtPnria; imnerlimpnfi -) rlP licitar p r 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção de multa. 
11.1.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, 
observando-se o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
12.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 
procedimento ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60
da LGPD. 
12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
12.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fine ,Ir r.rv rrrrw~r3r. rir. ,•r ir-.nrirrrnr-l-n rir. nhrir. rnr.c Ir.rioic' r. r r'r rf, tr n i u w ume. ♦.vr i ire v V uyuv uu '..ur r rrr u. i~r i%u u'.. uLr. vtu I..vr ru ~. 

somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
12.5. É dever do contratado orientar seus colaboradores sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
12.6.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
12.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
12.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
rr.rtic4-rr. ri finnliri ritn r. 7r r. fr.i4-rn rin r.rri racrn rir. r)vnrl$ - I rDic uu rururruuuL., ruru L.r\.ILV uw.. I L.Í rl uL. L. r.rr

omissões, desvios ou abusos. 
12.9. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 13.10. O contrato está sujeito a ser alterado 
nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
12.11. Os contratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 80, § 30, ambos da Lei 
14.133/2021, será designado representante da administração para acompanhar 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

e ficrali~er a entrena (Inc hPnc nu exerurãn (Inc cervirnc, nnntandn n 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
13.2.A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da 
responsabilidade por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
ern razãu da execuçdu do Loritratu, e í u excluirá irem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 
conforme disposto no art. 12O da Lei 14.133/2O21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO: 
14.1 Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Piancó, Estado da Paraíba, para 
dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, 
não resolvidas na esfera Administrativa. 
14.2 E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as 
Cláusulas e condições ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato 
Administrativo, que é feito em O2 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 
Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, 
no prazo legal, de acordo com o disposto no artigo 94 da Lei n. 14.133/2O21, o 
presente contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do 
nn. ,,- -~.,;., 
I Iutu.,INw. 

Piancó, 14 de fevereiro de 2O25. 

]U O r TARDO VENANCIO PINHEIRO 
PR F O DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

CONTRATANTE 

IFER BRA ILEIRO PROD TOS FA MACEUTICOS E 
PERFUMARIA LTDA 

CNPJ no 11.417.954.0001-10 
CONTRATADA 

Testemunhas:

1.  G~— y ~ 
CPF:Q.q~ 2 0~?, oS4 - 5Z7 

2. 
CPF: 

~Jfi~i YYfi~fll~ 1i1 1,L//P~r2 

L~ - 3i- í a~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

Pedras de Fogo - PB, i I de Fevereiro de 2025 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, O GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVEM: 
HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 1024/2024, que 
objetiva: REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PEQUENO, 
MÉDIO E DE GRANDE PORTE, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DOS ÓRGÃOS E ENTI-
DADES QUE COMPÕE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE 
FOGO/PB, BEM COMO TAMBÉM AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E AO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO DE PEDRAS DE FOGO/PB.; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
- LEONARDO FONSECA RIBEIRO. 
CNPJ: 09.508.579/0001-72. 
Valor: RS 583.680,00. 
- LOCADORA DE VEÍCULOS SANTA TEREZiNHA LTDA. 
CNPJ: 17.161.157/0001-00 
Valor: Rã 142.800,00 
Publique-se e cumpra-se. 

IVANILDO FELIX PEREIRA JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HENRIQUE RODRIGUES DA COSTA 
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
JULIANA XiMENES LOPES DE MEDEIROS 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0113/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00014/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n° 00014/2025, por razões de interesse público, OBJETO Aquisição de 
materiais de laboratório, destinados ao uso nas unidades de saúde da Prefeitura Municipal de Piancó, 
visando garantir o adequado funcionamento das atividades laboratoriais e a realização de exames e análises 
necessárias para o atendimento à população, em favor da empresa CLIM COMERCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 51127326/0001-15,nos 
termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021, em consequência fica a empresa acima con-
vocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: Rã 20.458,70 (vinte mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
setenta centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

PIANCÓ/PB, 14 de fevereiro dc 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0114/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00015/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA n° 00015/2025, por razões de interesse público, OBJETO Serviços de dede-
tizaçào, desratização e desinsetização nas áreas internas e externas dos 43 prédios públicos Piancó/PB, 
em favor da empresa ORLANDO DE SOUSA LEMOS, INSCRITA NO CNPJ N° 14.837.166/0001-
71,nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n'14. 133/2021, em consequência fica a empresa acima 
convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 60.442,00 (sessenta mil quatrocentos e quarenta e dois reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei. 
Publique-se. Cientifique-se. 

PIANCÓ/PB, 14 de fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0115/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00016/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA n° 00016/2025, por razões de interesse público, OBJETO Serviços de 
operacionalização do sistema de contabilidade e organização mensal das despesas, a fim de suprir as 

necessidades da prefeitura municipal de Piancó-PB, em favor da empresa JOSE WAGNER SANTANA 
DA SILVA 04258776475; inscrita noCNPJ n° 32.788.962/0001-43,nos termos do art. 75, inciso U da 
Lei Federal n'14. 13312021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinar contrato. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 49.500,00 (quarenta e nove mil equinhentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 
PIANCÓ/PB, 14 dc fevereiro de 2(125. 

JÚL1O EDUARDO VENÁNCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0116/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00017/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n" 000172025, por razões de interesse público, OBJETO Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos 
de laboratório, incluindo a substituição de peças, ajustes, calibrações e testes, com fornecimento de peças 
originais ou equivalentes, conforme especificações técnicas, em favor da empresa NIVAN BEZERRA 
DA COSTA NETO, INSCRITA NO CNPJ N• 47.893.478/0001-51,nos termos do art. 75, inciso 11 da 
Lei Federal n'14. 133/2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 61.104,00 (sessenta e une mil cento e quatro reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

PIANCÓ/PB, 14 de fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0117/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00018/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÕ. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA n° 00018/2025, por razões de interesse público, OBJETO Aquisição de 
marre nal dc resgate e de suporte para atendimento pré-hospitalar dc urgência, destinados ao Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência- SAMU 192 de Piancó, em favor da empresa 775 INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 51.782.759/0001-04,nos termos do art. 75, inciso 11 da 
Lei Federal n°14.133/2021, cm consequência fica a empresa acima convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 57.011,00 (cinquenta e sete mil e onze reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: An. 75, inciso li, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos ceamos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

PIANCÓ/PB, 14 de fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0118/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00019/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR a DISPENSA n°00019/2025, por razões de interesse público, OBJETO Locação de horas 
dc 01 (Um) Trator com grade aradora para corte de terra na zona rural do município de Piancó-PB, cm 
favor da empresa TEOTONIO IRMOS ALUGUEIS DE MAQUINAS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
N° 46,280.175/0001-09,nos termos do art. 75, inciso iI da Lei Federal n° 14.133/2021, em consequência 
fica a empresa acima convocado para a assinar contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 60.000,00 (sessenta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso li, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei.v 
Publique-se. Cientifique-se. 

PIANCO/PB, 14 de fevereiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0100/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00044/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 903A.BEE4.5D44.CA29.19AE.C2D4.58BB.0C52. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

38

38



42 João Pessoa - Sábado, 15 de Fevereiro de 2025 

RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n" 00044/2025, por razões de interesse público, OBJETO:Credenciamento 
de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que não constam do 
rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais e de emergência, 
destinados à população carente deste município de Piancó-PB, durante o exercício de 2025, referente ao 
CREDENCiAMENTO 00312025, em favor da empresa LEiFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMA-
CEUTICOS E PERFUMARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 1 1.417.954.0001-10, nos termos do Artigo 
74, inciso iV, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima 
convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO:RS 1.041.062,50 (um milhão, quarenta e um mil, sessenta e dois reais 
e cinquenta centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nus termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

EITO • N ° 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: Quarto Termo de Aditivo ao Contrato n° 02.0009/2022, em 31.08.2022. 

G 

PmfcituraMunicipal de Piancó eaempresaCONCRETA CONSTRUÇÃO ESERVIÇOS LTDA. 
CONTRATUAL:Construção de creche municipal, através de convenio n° 0451/2021 (PRO-
PARAÍBA PRIMEIRA 1NFÂNCIA), firmado entre a Prefeitura Municipal de Piancó e o 

Governo do Estado da Paraíba. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 
Piancó-PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Pregão Eletrônico - 000015/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA: JEANE DULCE DE SOUZA SILVA - ME- CNPJ: 29.410.698/0001-03. 
OBJETO: Aquisição de hortifmti destinado a diversas secretarias do Municipal de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 726.100,05 (setecentos e vinte e seis mil, cem reais e cinco 
centavos). 
Piancó — PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCiO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0100/2025 
Processo: Inexigibilidade a° 00044/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA:LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTiCOS E PERFUMARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n" 11.417.954.0001-10. 

OBJETO:Cralentciamatto de fatmrlcia para fornecimento dc medicamentos, tabela oficial dc preços 
CMED, que não constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos 

especiais e de emergência, destinados à população carente deste município de Piancó-PB, durante 
cio de 2025, referente ao CREDENCIAMENTO 003/2025. 

R GLOBAL ESTIMADO:RS 1.041.062,50 (um milhão, quarenta e um mil, sessenta c dois reais 
e cinquenta centavos). 
Piancó — PB, 14 dc Fevereiro dc 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0092/2025 

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação 
n°00012/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
CONTRATADA: NERIVALDO DA COSTA PESSOA, INSCRITA NO CNPJ N° 70.099.924/0001-72 
OBJETO: Serviço de reparo, troca e reposição de peças, manutenção e concerto da ampola (tubo colidge) 
do raio X analógico da UPA 24H Regional de Piancó. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). 
PiANCO/PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0103/2025 

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação 
n°00013/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
CONTRATADA: EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 
12.461.865/0001-34 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para transporte, recebimento e destinaçào final adequada 
dos residuos sólidos urbanos do município de Piancó/PB. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 
PIANCÓ/PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã 

LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00006/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20 - Centro - Puxinanã - PB, por meio do site https://licitanet.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECCIONAR 
BOLSAS TIPO MOCHILAS ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNiCIPIO DE PUXINANÃ-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 28 de Fevereiro 
de 2025. Início da fase dc lances: para ocorrcx nessa mesma sessão pública. Referência: horário dc 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; 
Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007. E-mail: eml. 
puxinana( igmail.com. Edital: https://www.puxinana.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://licitanet. 
eom.br/; www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 17 de fevereiro de 2025 
GISLEY MORAIS SOUTO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°04)007/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20 - Centro - Puxinanà - PB, por meio do site www.portaldeeompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menorpreço, para: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTIVO 
tipo PICK—UP. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 06 de março de 2025. Inicio da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previs-
tos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; 
instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33801007. E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Edital: https://www.puxnuma.pb.gov.br/; 
wwwzce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublieas.com.br, www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 14 de fevereiro de 2025 
GISLEY MORAIS SOUTO 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Queimadas 

LICITAÇÕES  ■ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00015/2025 

Toma público que fàrá realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Barbosa da Silva, 120- Centro - Queimadas - PB, por meio do site ww w.portaldecompraspublicas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALiMENTTCiOS. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2025. inicio da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME122; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: Iicitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www 
queimadaapb.gov br ou/https://tce.pb.gov.br/; www.portaldeconspratpubIicas.com.br; portaldecompraepublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Queimadas - PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JURANDIR DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2025 

Tonta público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Barbosa da Silva, 120- Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL 
OU ADICIONADA DE SAIS. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2025. 
início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 14.133/21; Lei Complementar 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 903A.BEE4.5D44.CA29.19AE.C2D4.58BB.0C52. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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42 João Pessoa - Sábado, 15 de Fevereiro de 2025 
.:ols 

RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n" 00044/2025, por razões de interesse público, OBJETO:Credenciamento 

de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que não constam do 

rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais e de emergência, 

destinados à população carente deste município de Piancó-PB, durante o exercício de 2025, reterente ao 

CREDENCiAMENTO 003/2025, em távor da empresa LEiFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMA-

CEUTICOS E PERFUMARIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 11.417.954.0001-10, nos termos do Artigo 
74, inciso N, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima 

convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO:RS 1.041.062,50 (um milhão, quarenta c um mil, sessenta c dois naus 

e cinquenta centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: Quarto Termo de Aditivo au Contrato n" 02.0009/2022, em 31.08.2022. 

PDS: Prefeitura Municipal de Piancó e a empresa CONCRETA CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
O CONTRATUAL:Construção de creche municipal, através de convenio n" 0451/2021 (PRO-
GRAMA PARAÍBA PRIMEIRA INFANCIA), firmado cone a Prefeitura Municipal de Piancó e o 
Governo do Estado da Paraíba. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
Piancó-PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Pregào Eletrônico - 000015/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA: JEANE DULCE DE SOUZA SILVA - ME- CNPJ: 29.410.698/0001-03. 

OBJETO: Aquisição de hortifruti destinado a diversas secretarias do Municipal de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: RS 726.100,05 (setecentos e vinte e seis mil, cem reais e cinco 
centavos). 
Piancó — PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0100/2025 
Processo: Inexigibilidade n° 00044/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA:LEiFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n" 11.417.954.0001-10. 
OBJETO:Crcdc nciameto dc tintnácia para forccimciito dc medicamentos, tabela oficial dc preços 
CMED, que não constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos 

especiais e de emergência, destinados à população carente deste municipio de Piancó-PB, durante 

cio dc 2025, rcfcentc ao CREDENCIAMIINTO 003/2025. 
OR GLOBAL ESTIMADO:RS 1.041.062,50 (um milhão, quarenta e um mil, sessenta e dois reais 

cinquenta centavos). 

Piancó — PB, 14 dc Fevereiro dc 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

REFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0092/2025 

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação 

n° 00012/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
CONTRATADA: NERIVALDO DA COSTA PESSOA, INSCRITA NO CNPJ N° 70.099.924/0001-72 

OBJETO: Serviço de reparo, troca e reposição de peças, manutenção e concerto da ampola (tubo colidge) 
do raio X analógico da UPA 24H Regional de Piancó. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais). 
PiANCÓ/PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0103/2025 

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação dc Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação 

n° 00013/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
CONTRATADA: EMLURPE - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 

12.461.865/0001-34 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para transporte, recebimento e desci nação final adequada 

dos resíduos sólidos urbanos do município de Piancó/PB. 

J 

~ Cti 

Q 
Diário Of 

VALOR MENSAL ESTIMADO: Rã 34.000,00 (trinta e quatro mil reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais). 
PIANCÓ/PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã 

LICITAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINAN Ã 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00006/2015 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20 - Centro - Puxinanã - PB, por meio do site https://licitanet.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECCIONAR 
BOLSAS TIPO MOCHILAS ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE PUXINANA-PB. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 28 de Fevereiro 
dc 2025. Início da fase dc lances: paia ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário dc 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; 
Lei Complementar n" 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. informações: das 
08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007. E-mail: cml. 
puxinanaí gmail.com. Edital: https://www.puxinana.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://licitanet. 
com.br/; wwwgovbr/pncp. 

Puxinanã - PB, 17 de fevereiro de 2025 
GISLEY MORAIS SOUTO 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINAN.Ã 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00007/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. 28 de 
Janeiro, 20- Centro - Puxinanã - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menorpreço, para: AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTIVO 
tipo PICK—UR Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 06 de março de 2025. Inicio da fase de 
lances: para ocorrernessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previs-
tos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/116; 
instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (83) 33801007. E-mail: cml.puxinana@gmail.com. Edital: https://www.puxiiwna.pb.gov.br/; 
wwwzce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

Puxinanã - PB, 14 de fevereiro de 2025 
GISLEY MORAIS SOUTO 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Queimadas 

.J CITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE LICITAÇAO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 00015/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Barbosa da Silva, 120- Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspubheas.com. 
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALiMENT1CiOS. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 27 de fevereiro de 2025. inicio da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n" 
123/06; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 33922276. E-mail: Iicitacaopmqueimadas2017r@agmail.com. Edital: www 
queimadaa.pb.gov.brou/hnps://tce.pb.gov.br/; www.portaldecompracpublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Queimadas - PB, 14 de Fevereiro de 2025 
JURANDIR DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua João 
Barbosa da Silva, 120- Centro - Queimadas - PB, por meio do site www portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL 
OU ADICIONADA DE SAIS. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2025. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 903A.BEE4.5D44.CA29.19AE.C2D4.58BB.0C52. 
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.r ~' VI TI

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial ~. 

OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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p1ANC 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

Anexo I do Termo de Referência 

1. OBJETO: 

1.1 Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que 
não constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais 
e de emergência, destinados à população carente deste município de Piancó•PB, durante o exercício de 
2025, com as características descritas no Termo de Referência, em anexo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 Faz-se necessária a contratação de medicamentos, em caráter suplementar à 
capacidade instalada do Sistema Público de saúde, considerando as necessidades da 
população carente que não possui condições para arcar com despesas de 
medicamentos de alto custo, conforme se estabelece: 

CONSIDERANDO que o credenciamento é um mecanismo utilizado pelos entes 
públicos como forma de suplementar a estrutura básica de serviços de saúde, através 
da contratação jurídica para fornecimento de medicamentos, nas quais o Município é 
deficitário; 

CONSIDERANDO, a necessidade de fornecimento dos medicamentos que não 
constam do rol da Farmácia Básica, por se tratar de produtos para atendimento aos 
casos especiais e de emergência, destinados à população carente. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

3.1 O presente termo de referência tem como base legal o Artigo 74 e 79, da Lei Federal n° 
14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de 
Dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei 
Complementar 155, de 27 de Outubro de 2016, bem como a Lei n° 1561/2024 e o Decreto 
Municipal 03/2024. 
3.2 No presente caso, o CREDENCIAMENTO toma-se mais viável, não sendo afastado 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como impessoalidade, 
moralidade, publicidade dentre outros. 

4 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 46CF.7C60.6D54.E2E9.69B4.D423.F144.3218. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PIANC

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Saúde 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID VALOR 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 

DESCONTO 

OFERTADO 

TABELA CMED 

VALOR DO 

DESCONTO EM 

REAIS (R$) 
VALOR UNIT 

01 MEDICAMENTOSGENÉRICOS R$ R$ 500.000,00 15% R$ 75.000,00 R$ 425.000,00 

02 MEDICAMENTOSSIMILAR R$ R$ 250.000,00 11% R$ 27.500,00 R$ 222.500,00 

03 
MEDICAMENTOS 
DE REFERÊNCIA 
(ÉTICOS) 

R$ $ 456.250,00 9% R$ 41.062,50 R$ 415.187,50 

VALOR GLOBAL R$ 1.062.687,50 

5 ESTIMATIVA DE DESPESA: 

5.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados ás 
peculiaridades. 

6 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária; 

02.100 —1030310032023; 1030310032031; 339030. 

7 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

7.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o 
artigo 72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores 
praticados nos mercados, através de contratações com objetos similares; 

7.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para o Edital de Credenciamento deverá ser 
compatível com os valores de mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será exercida pela secretaria de saúde e fiscais de contratos, os quais serão 
designados 

9 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

a. Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 

b. Salienta-se que o ato de AUTORIZAÇÃO deverá ser divulgado e mantido à dispo 
público em sítio eletrônico oficial. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria de Saúde 

Deste modo, sujeitamos nossa justificativa a Vossa Senhoria para que, entendo ser ela 
sustentável, ratifique nossas razões para o início do processo, tendo em vista que isto, além de 
respaldo por lei, respeita todos os princípios norteadores da Administração Pública. 

Sugerimos ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, 
para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Piancó/PB, 30 de janeiro de 2025. 

a • ornes da Silva 
ecretário de Saúde 
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Página 1 

ATO DE ALTERAÇAO DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LIDA g¢r (~. 
CN P1: 11.417.954/0001-10 

N ~ 

O~ Pelo Presente instrumento e na melhor forma de direito, 

ODON PEREIRA BRASILEIRO, brasileiro, viúvo, natural do Aguiar/PB, nascido à 29/01/1951, 
portador da Cédula de Identidade RG Nr. 259.142 - SSDS/PB, e inscrito no CPF sob o Nr. 
067.875.414-49, residente e domiciliado à Rua Presidente Epitácio Pessoa, 101, Centro, CEP 
58.765-000, Piancó/PB; 

NARA LIVIA LEITE FERREIRA BRASILEIRO, brasileira, divorciada, empresária, nascida a 
21/04/1978, natural de Piancó/PB, portadora da cédula de identidade RG Nr. 2.285.231 - SSP 

/PB, inscrita no CPF sob Nr. 029.784.424-50, residente e domiciliada à Rua Presidente Epitácio 

Pessoa, 101 , Centro, CEP 58.765-000, Piancó/PB; 

GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, natural do Piancó/PB, nascido à 01/08/1981, portador da Cédula 

de Identidade RG Nr. 2.336.690 - SSDS/PB, inscrito no CPF sob o Nr. 034.130.404-21, residente e 

domiciliado à Rua Manoel Moreira Dantas, 365, APTO 806, bairro João Silvino da Fonseca, CEP 

58.780-000, Itaporanga/PB e 

ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

empresário, natural do Piancó/PB, nascido à 29/07/1982, portador da Cédula de Identidade RG 

Nr. 2.670.096 - SSDS/PB, inscrito no CPF sob o Nr. 039.677.214-50, residente e domiciliado à Rua 

Antonio Brasilino, 141, Centro, CEP 58.7 65-000, Piancó/PB, 

Sócios da Sociedade Limitada denominada LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E 

PERFUMARIA LIDA, sediada à Rua Antonio Brasilino, 135, Centro, CEP 58.765-000, Piancó/PB, 

com registro na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE 25200922522, inscrita no CNPJ 

sob o Nr. 11.417.954/0001-10, resolvem de comum acordo alterar seu contrato social e proceder 

as alterações mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O Sócio GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO, já qualificado 

acima, não desejando mais permanecer na sociedade, cede e transfere a totalidade de suas 

quotas, ou seja, 10.000 (dez mil) quotas, com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada unidade 

de quota, totalizando o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o sócio ODON PEREIRA 

BRASILEIRO, já qualificada acima, dando plena, geral e rasa quitação das mesmas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sócia NARA LI VIA LEITE FERREIRA BRASILEIRO, já qualificado acima, 

não desejando mais permanecer na sociedade, cede e transfere a totalidade de suas quotas, ou 

seja, 10.000 (dez mil) quotas, com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada unidade de quota, 

totalizando o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o sócio ODON PEREIRA BRASILEIRO, já 

qualificada acima, dando plena, geral e rasa quitação das mesmas. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Mediante as alterações promovidas nas cláusulas primeira e segunda, a 

sociedade tem o capital social de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000 (oitenta 

mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas em moeda 

corrente do País, distribuídos da seguinte forma: 

SÓCIOS Nº DE QUOTAS VALOR CAPITAL % 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 70.000 R$ 70.000,00 87,50% 

O0ON PEREIRA BRASILEIRO FILHO 10.000 R$ 10.000,00 12,50% 

TOTAL 80.000 R$ 80.000,00 100,00% 
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` CLÁUSULA QUARTA — A administração da sociedade caberá aos Sócios ODON PEREIRA 
BRASILEIRO e ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO que assinam isoladamente, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do (s) 
outro (s) sócio (s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA — Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA — As demais cláusulas constantes nos instrumentos anteriores e que não 
tenham sido mencionadas na presente alteração, continuam inalteradas. 

E, por estarem assim ajustadas, as empresárias assinam o presente instrumento. 

Piancó/PB, 02 de fevereiro de 2024. 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

NARA LIVIA LEITE FERREIRA BRASILEIRO 

GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO 

ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO 

Página 2 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02978442450 NARA LIVIA LEITE FERREIRA BRASILEIRO 

03413040421 GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO 

03967721450 ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO 

06787541449 ODON PEREIRA BRASILEIRO 

J t10EP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2024 09:31 SOB N" 20240512464. 

PROTOCOLO: 240512464 DE 20/02/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402448971. CNPJ DA SEDE: 11417954000110. 

NINE: 25200922522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/02/2024. 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

MARIA D£ FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

www.redesi.m.pb.gov.br 

A :alidade deste documento, se imoressc, fica suleiro 8 compravaçAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
"FRANCISCA LEITE FERREIRA BRASILEIRO". 

Pelo Presente instrumento e na melhor forma de direito, FRANCISCA LEITE FERREIRA 
BRASILEIRO, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, 

r,irni,inrl i. i n: Ftnn ..i.. f
e~ nprCJÚhu, (^IuJC,Ìuu Cf'I Ì VO/ UO/ I TJ I , I IÜI UI ui UC riot iGGj r o, puf Iuuu1 Ü Gu t uúlü Gc 
identidade RG Nr. 219.944- SSDS/PB, inscrita no CPF sob Nr. 108.908.664-49, residente 
e domiciliada à Rua Presidente Epitácio Pessoa, 101, Centro, CEP 58.765-000, 
Píancó/PB, titular da empresa individual, FRANCISCA LEITE FERREIRA BRASILEIRO, 
empresa estabelecida na Rua Antonio Brasilino, 135, Centro, CEP 58.765-000, 
Pirrrr`A/PF I, ( ^ r`mor,-'ir) ,4,-, Prrrrihr cr`h r, I\IIOG 

25101146605, inscrito no CNPJ sob o Nr. 11.417.954/0001-10, fazendo uso do que 
permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 
da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, ingressando na sociedade as pessoas físicas, 
()DfN PFRFIRA RRASII FIRO hrncilPirn vii"ivn nnti irnl c1r Anl liar/PR nncr-k1n n 

29/01/1951. portador da Cédula de identidade RG Nr. 259.142 - SSDS/PB, e inscrito 
no CPF sob o Nr. 067.875.414-49, residente e domiciliado à Rua Presidente Epitácio 
Pessoa, 101, Centro, CEP 58.765-000, Piancó/PB, NARA LIVIA LEITE FERREIRA 
BRASILEIRO, brasileira, divorciada, enfermeira, nascida a 21/04/1978, natural de 
Piancó/PB, portadora da cédula de identidade RG Nr. 2.285.231 - SSP/PB, inscrita no 
CPF sob Nr. 029.784.424-50, residente e domiciliada à Rua Presidente Epitácio 
Pessoa, 101, Centro, CEP 58.765-000, Piancó/PB, GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA 
BRASILEIRO, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural do Piancó/PB, nascido à 01/08/1981, portador da Cédula de 
Identidade RG Nr. 2.336.690 - SSDS/PB, inscrito no CPF sob o Nr. 034.130.404-21, 
residente e domiciliado à Rua Antonio Brasilino, 135, Centro, CEP 58.765-000, 
Piancó/PB, e ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, advogado, natural do Piancó/PB, nascido à 29/07/1982, 
portador da Cédula de Identidade RG Nr. 2.670.096 - SSDS/PB, inscrito no CPF sob o 
Nr. 039.677.214-50, residente e domiciliado à Rua Antonio Brasilino, 141, Centro, CEP 
58.765-000, Piancó/PB, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a 
qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme lavratura da escritura pública de inventário e 
partilha, disposto no Livro 0132, Folha 164 no Serviço Notarial e Registral "Edvaldo 
Caldas: na cidade de riancó/PB, as cotas de capitai do "de cujos', tkANCI A 
LEITE FERREIRA BRASILEIRO, que neste ato é retirada da sociedade por motivo de 
falecimento, foram partidas entre os sócios ingressantes, o Sr. ODON PEREIRA 
BRASILEIRO, já qualificado, que recebe por herança, 62,50% (sessenta e dois virgula 
cinqüenta por cento) das cotas de capital da falecida, que correspondem a 50.000 

,f~j tV 
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Continuação do contrato por transformação de empresa individual para sociedade limitada 

cotas de valor unitário de R$ 1 ,00 (um real) cada, totalizando, R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais), a Sra. NARA LIVIA LEITE FERREIRA BRASILEIRO, já qualificada, 
que recebe por herança, 12,50% (doze, vírgula cinqüenta por cento) das cotas de 
capital da falecida, que correspondem a 10.000 cotas de valor unitário de RS 1 ,00 
(um real) cada, totalizando, R$ 10.000,00 (dez mil reais), o Sr. GUILHERME LUIZ LEITE 
FERREIRA BRASILEIRO, já qualificado, que recebe por herança, 12,50% (doze, vírgula 
cinqüenta por cento) das cotas de capital da falecida, que correspondem a 
10.000 cotas de valor unitário de R$ 1 ,00 (um real) cada, totalizando, R$ 10.000,00 
(dez mil reais), o Sr. GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO, já qualificado, que 
recebe por herança, 12,50% (doze, vírgula cinqüenta por cento) das cotas de 
capital da falecida, que correspondem a 10.000 cotas de valor unitário de R$ 1 ,00 
(um real) cada, totalizando, R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - Diante das alterações o capital social permanece inalterado 
em R$ 80.000,00(onze mil reais), divididos em 80.000 (oitenta mil), quotas de capital 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente subscritas e integraiizadas, em 
moeda corrente do país, assim distribuídas: 

SÓCIOS N°. Quotas Valor Capital % 
ODON PEREIRA BRASILEIRO 50.000 R$ 50.000,00 62,50 % 

1 ~ ~n%! , 2,,,,, ,~ NARA LIVIA LEITE FERREIRA BRASILEIRO 1nn ~.,,00 p 1nnn nn ,.$ ,.,..,,,0,~„ 
GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO 10.000 R$ 10.000,00 { 12,50% I 
ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO 10.000 R$ 10.000,00 12,50 % 
TOTAL 80.000 R$ 80.000,00 100,00 

Em ato continuo, segue redação do contrato social da sociedade limitada... 

CONTRATO SOCIAL SOCIEDADE EMPRESARIAL LIMITADA DENOMINADA 
"LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÉUTICOS E PERFUMARIA LIDA" 

Pelo Presente instrumento e na melhor forma de direito, ODON PEREIRA BRASILEIRO. 
brasileiro, viúvo, natural do Aguiar/PB, nascido à 29/01/1951, portador da Cédula de 
Identidade RG Nr. 259.142 - SSDS/PB, e inscrito no CPF sob o Nr. 067.875.414-49, 
residente e domiciliado à Rua Presidente Epitácio Pessoa, 101, Centro, CEP 58.765-
000, Piancó/PB, NARA LIVIA LEITE FERREIRA BRASILEIRO, brasileira, divorciada, 
enfermeira, nascida a 21/04/1978, natural de Piancó/PB, portadora da cédula de 
identidade RG Nr. 2.285.231 - SSP/PB, inscrita no CPF sob Nr. 029.784.424-50, 
residente e domiciliada à Rua Presidente Epitácio Pessoa, 101, Centro, CEP 58.765-
000, Piancó/PB, GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO, brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, natural do Piancó/PB, nascido à 
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Continuação do contrato por transformação de empresa individual para sociedade limitada 

01 /08/1981, portador da Cédula de Identidade RG Nr. 2.336.690 - SSDS/PB, inscrito 
no CPF sob o Nr. 034.130.404-21, residente e domiciliado à Rua Antonio Brasilino, 135, 
Centro, CEP 58.765-000, Piancó/PB, e ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO, brasileiro, 
casado pelo regime de comunhão parcial de bens, advogado, natural do 
Piancó/PB, nascido à 29/07/1982, portador da Cédula de Identidade RG Nr. 
2.670.096 - SSP/PB, inscrito no CPF sob o Nr. 039.677.214-50, residente e domiciliado à 
Rua Antonio Brasilino, 141, Centro, CEP 58.765-000, Piancó/PB. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de LEIFER 
BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA e tem como nome de 
fantasia FARMÁCIA SÃO JOSÉ. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sua sede na Rua Antônio Brasilino, 376, 
Centro, Piancó/PB, CEP 58.765-000, podendo, ainda, criar e extinguir filiais em todo o 
território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social e o comércio varejista de produtos 
farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de cosméticos 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem o capital social de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (um 
real) cada, totalmente integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos 
sócios, da seguinte forma: 

SÓCIOS N°. Quotas Valor Capital 
ODON PEREIRA BRASILEIRO 50.000 R$ 50.000,00 62,50 
NARA LI VIA LEITE FERREIRA BRASILEIRO ç 10.000 R$ 10.000,00 12,50 
GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO 10.000 R$ 10.000,00 : 12,50 
ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO 10.000 R$ 10.000,00 12,50 
TOTAL 80.000 R$ 80.000,00 100,00 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Dezembro de 
2016 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do (s) outro (s) sócio (s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
(art. 1.052, CC/2002). 

bs7~-~-"-
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Continuação do contrato por transformação de empresa individual para sociedade limitada 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá aos sócios ODON 
PEREIRA BRASILEIRO e GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO, que assina 
isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do (s) outro (s) sócio (s). (arts. 997, VI; 1 .013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Parágrafo Único - Fica facultada a nomeação de administradores não 
pertencentes ao quadro societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios, 
nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.406/ 2002. 

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. (art. 1 .065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA — Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es), quando for o 
caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 20 e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os Administradores declaram sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) . 

~---~ 
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Continuação do contrato por transformação de empresa individual para sociedade limita 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro de Piancó/PB para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem, assim, todos justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
uma única via para que produzam os seus efeitos legais. 

ODÓN PEREIRA BRA~ILE1R 
Sócio Administrador 

GUILHERME LUIZ LEITE FERREIRA BRASILEIRO 
Sócio Administrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FEDERAL 

Estado da Paraiba 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social 
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MINISTÉRIO DA I"A2ENDA 

Secretaria da Receita Federai 

CPF - CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Nome 

ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO 

Nq de Inscrição 

439677214-50 
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23/01/2025, 12:21 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

11.417.954/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATAOEABERTURA 

10/12/2009 

NOME EMPRESARIAL 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA SAO JOSE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.72-5-00 - Comérclo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R ANTONIO BRASILINO 

NÚMERO 
376

COMPLEMENTO 

CEP 

58.765-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PIAN CO 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 3452-2337 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•~r+f+r+* 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•►+wirr• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/01/2025 às 12:21:20 (data e hora de Brasília). Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 
CNPJ : 11.417.954/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:24:56 do dia 23/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2025. 
Código de controle da certidão: 3C73.23DC.AFCD.1115 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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23/01/202 12:27 

~ 

~ 

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA. EC('aNG'M:C•.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS - CRF 

Inscrição: 11.417.954/0001-10 

Razão Social: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA L 

Endereço: R ANTONIO BRASILINO 376 / CENTRO / PIANCO / PB / 58765-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada 
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade:l6/01/2025 a 14/02/2025 

Certificação Número: 2025011603551777041321 

Informação obtida em 23/01/2025 12:27:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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'1 

~f

Dúvidas mais Frequentes I Início l V - 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.417.954/0001-10 

Razão Social: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA L 

Nome Fantasia: FARMACIA SAO JOSE 

Endereço: R ANTONIO BRASILINO 376 / CENTRO / PIANCO / PB / 58765-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 

e, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo 
Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou 

encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/01/2025 a 14/02/2025 

Certificado Número: 2025011603551777041321 
Informação obtida em 23/01/2025 12:27:23 

Voltar 

es tilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no site da 
caixa: www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V 

Situação de Regularidade do Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

crição: 11.417.954/0001-10 
rázão social: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA L 

Nome fantasia: FARMACIA SAO JOSE 

Resultado da consulta em 23/01/2025 12:26:58 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site da 
Caixa: www.caixa.gov.br 

n 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.417.954/0001-10 

Certidão n°: 4104943/2025 

Expedição: 23/01/2025, às 12:28:41 

Validade: 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.417.954/0001-

10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: AI5E.F2ID.93C8.B28B Emitida no dia 23/01/2025 às 12:29:51 

Nome Empresarial: 
LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

Endereço: Número: Complemento: 

ANTONIO BRASILINO 

Bairro: Município: 

376 

CEP: 

ÇENTRO 

%nscr. Estadual: 

PIANCO 

Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

58765-000 

16.164.563-1 ATIVO 11.417.954/0001-10 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 
informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: LEIFER 
BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA, CNPJ: 
11.417.954/0001-10, está quite com os Tributos Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 
constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 
QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. 

Piancó-PB, 21 de janeiro de 2025 

FÁBIO JOSÉ ' DE MEDEIROS 
DIRETOR DE TRI: i OS MUNICIPAIS 

MAT. 1155O70 

Fábio José Padre de Medeiros 
Diretor de Tributos Municipais 

Mat : 1155070 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
/`SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER `- 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE ~J 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.164.563-1 

SITUAÇAO 

ATIVO 

12101/2010 
Processo 0026662010-7 - CADASTRAMENTO 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 
NOME FANTASIA 

FARMACIA SAO JOSE 
CNPJ/CPF 

11.417.954/0001-10 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2520092252-2 
LOGRADOURO 

R ANTONIO BRASILINO 

NÚMERO 

376 
COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PIANCO 

CEP 

58765-000 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

ICMS 

4771-7/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 
PRINCIPAL 

4771-7/01 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 
SECUNDÁRIO 

4772-5/00 

DENOMINAÇÃO 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

¡COD. NATUREZA JURIDICA 

2062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

SEDE 
' FORMA DE ATUAÇÃO 

REGIME DE APURAÇÃO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

12/01/2010 
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 
ODON PEREIRA BRASILEIRO FILHO 

CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

REPARTIÇÃO FISCAL 

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

24/07/2025 

CONTROLE 

202501241103069022 

DATA DE EMISSÃO 

24/01/2025 11:03:06 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

05806935469 

06787541449 

VANDEiLTON SANTOS DE SOUSA 

Nome 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

.J`U4vEP 
L;! Ci'};t'.L 

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/01/2025 20:58 SC3 N° 20250053365. 

PROTOCOLO: 250053365 DE 21/01/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501210645. CNPJ DA SEDE: 11417954000110. 

NIRE: 25200922522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/01/2025. 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

MANIA DE FATIMA VLNTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se ispressc, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

77

77



Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA Folha: 
C.N.P.J.: 11.417.954/000i-10 Número liv 
Insc. ]unta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 Emis5 
Endereço: Rua ANTONIO BRASILINO, 376, CENTRO, PIANCO/PB, CEP 58765-000 Hora: 
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição 

` 1J.J/.UO 

0004

FPPágina 1 de

6G

1 1 ATIVO 854.799,550 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 816.983,14D 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 433.210,61D 
4 1.1.1.01 CAIXA 433.210,61D 
5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 433.210,61D 

53 1.1.5 ESTOQUE 383.772,530 
54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 383.772,53D 
55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 383.772,53D 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 37.816,410 
111 1.2.3 IMOBILIZADO 37.816,41D 
116 1.2.3.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 21.505,120 
117 1.2.3.02.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 21.505,12D 

118 1.2.3.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 16.311,290 
119 1.2.3.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 16.311,29D 

149 2 PASSIVO 854.799,55C 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 9.225,07C 
169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 9.225,07C 
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 9.225,07C 
479 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 9.225,07C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 845.574,48C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 80.000,OOC 
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 80.000,OOC 
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 80.000,OOC 

257 2.3.4 RESERVAS DE LUCROS 439.960,88C 
262 2.3.4.04 RESERVA ESPECIAL 439.960,88C 

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 325.613,60C 
265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 325.613,60C 
266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 325.613,60C 

Retirado do livro diário número 4, página 801. 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB009563O7 
CPF: 058.069.354-69 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA Folha:
C.N.P.J.: 11.417.954/0001-10 Número I' c~~~ 0004 ~~C¡ 
Insc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

F 
Página 2 de' ' 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023
• 

 

I.

~ 
* 

L

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Código Classificação Descrição Saldo Total 

RECEITA BRUTA 

408 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 1.037.190,15 1.037.190.15

DEDUÇÕES 
480 4.1.2.03.008 (-) SIMPLES NACIONAL (65.385,92) (65.385,92) 

971.804.23 RECEITA LÍQUIDA 

CMV 
470 5.1.3.01.001 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (606.898,86) (606.898.86) 

364.905,37 LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS (72.543,54)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

331 3.2.2.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS (52.377,00) 

336 3.2.2.01.006 INSS (5.438,57) 
337 3.2.2.01.007 FGTS (5.009,34) 
361 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (8.947,00) 

478 4.1.2.03.007 (-) IMPOSTO DE RENDA (771,63) (72.543.54)

RESULTADO OPERACIONAL 192361.83

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 292.361,83

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 292.361.83

Retirado do livro diário número 4, página 802. 

DON PEREIRA BRASILEIRO 

2F: 067.875.414-49 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB009563O7 
CPF: 058.069.354-69 

Sistema licenciado para VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

Inscrição: 11.417.954/0001-10 

Endereço: Rua ANTONIO BRASILINO, 376, CENTRO, PIANCO/PB, CEP 58765-000 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

::ti~Y~ 

Página: C0  03 .~Oi~ 
Número ' 

 
0004

~ Página 3 de t' ~ 

I 

Soo 
Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Solvência Geral 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 816.983,14 + 0,00 88,56 

88,56 

46,96 

92,66 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante 

9.225,07 + 0,00 

816.983, 14 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante - Estoque 

9.225,07 

816.983,14 - 383.772,53 

Passivo Circulante 

Ativo 

9.225, 07 

854.799,55 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 9.225,07 + 0,00 

Retirado do livro diário número 4, página 803. 

~ 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB009563O7 
CPF: 058.069.354-69 

fJ 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 
C.N.P.J.: 11.417.954/0001-10 
Insc. Junta comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO METODO DIRETO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Atividades Operacionais 

Recebimentos de Clientes 
Pagamentos a Fornecedores 
Pagamentos a Empregados/Serv. 
Pagamento de Impostos 

Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 

Atividades de Investimento 

Compra de Imóveis 
Aumento em Investimentos 

Caixa Consumido nas Atividades de Investimento 

Atividades de Financiamento 

Aumento de Capital 
Pagamento de Dividendos 
Captação de Empréstimos 
Pagamento de Empréstimos 

Caixa Gerado nas Atividades de Financiamento 

DISPONIEILIDADE FINAL NO PEIRODO 

Retirado do livro diário número 4, página 804. 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

xe 

1.037.190,15 
606.898,86 
72.543,54 
65.385,92

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. P3009563O7 
CPF: 058.069.354-69 

292.361,83 

~ 

292.361,83 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

C.N. P.J.: 11417954/0001-10 

Endereço: Rua ANTONIO BRASILINO, 376, CENTRO, PIANCO/PB, CEP 58765-000 

Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Insc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Histórico 

CAPITAL 

REALIZADO 

AUTORIZADO 

RESERVAS DE 

LUCROS 

Total Capital Social Reserva Legal LUCROS OU 

PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

Saldo em 31/12/2022 80.000,00 439.960,88 33.251,77 553.212,65 
Lucro Líquido 292.361,83 292.361,83 

Saldo em 31/12/2023 80.000,00 439.960,88 325.613,60 845.574,48 

Retirado do livro diário número 4, página 805. 

~•-►. 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

. ,
Folha:  ~ 

Núm. . ~ro: 0 3. 

~ Página 5 i4E 7~ ~ 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 

Reg. no CRC - PB sob o No. PB009563O7 

CPF: 058.069.354-69 

c
ºruo°J 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 
C. N . P.J .: 11.417.954/0001-10 
Insc. Junta comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

~• Te 
e 

~^ 
t 

~ac Págin~~ , e 7 
~ O • 7~ O► 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA é uma sociedade limitada, com sede e foro na cidade de Piancó/PB, tendo como objeto 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, com início de atividades em 10 de dezembro de 2009. Foi transformada em 
sociedade limitada em 13 de janeiro de 2021, através do processo na Junta Comercial do Estado da Paraíba, com protocolo nº 205098061, processo este que 
alterou a Razão Social, devido a alteração realizada também na natureza jurídica - de empresário individual para Sociedade Empresária Limitada — e com isto o 
NIRE também foi alterado para o nº 25200922522, o objetivo das referidas alterações contratuais é dar cumprimento a escritura publica de inventário e partilha, 
disposta no livro 0132, folha 164 do serviço Notarial e Registral "Edvaldo Caldas", na cidade de Piancó/PB. 

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
~ 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação 
societária brasileira. 

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1 Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço; 

3.2 Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 

3.3 Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear. 

3.4 Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

3.5 Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

3.6 Impostos Federais 
Y 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de c mpetência. 

4. RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, 
não apontam contingências de quaisquer natureza. 

5. CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), totalmente integralizado. 

6. EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Piancó/PB, 31 de dezembro de 2023 

Retirado do livro diário número 4, página 806. 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB009563 O-7 
CPF: 058.069.354-69 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

06787541449 ODON PEREIRA BRASILEIRO 

L 

71529853400 VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO 

V (JCEP 
:'t.~fTAi 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2023 12:15 SOB N° 20235916692. 

PROTOCOLO: 235916692 DE 29/11/2023. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12317065119. CNPJ DA SEDE: 11417954000110. 

NIRE: 25200922522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/11/2023. 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificarão. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

C.N. P.J.: 11.417.954/0001-10 
lnsc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

Endereço: Rua ANTONIO BRASILINO, 376, CENTRO, PIANCO/PB, CEP 58765-000 

Balanço encerrado em: 31/12/2022 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição - ual 

11 ATIVO ~ 555.167,31D 

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 517.35O,9OD 

3 1.1.1 DISPONÍVEL 310.319,17D 

4 1.1.1.01 CAIXA 31O.319,17D 

5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 310.319,17D 

53 1.1.5 ESTOQUE 2O7.O31,73D 

54 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2O7.O31,73D 

55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 207.031,73D 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 37.816,41D 

111 1.2.3 IMOBILIZADO 37.816,41D 

116 1.2.3.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 21.5O5,12D 

117 1.2.3.02.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 21.505,12D 

118 1.2.3.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 16.311,29D 

119 1.2.3.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 16.3 11,290 

149 2 PASSIVO 555.167,31C 

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 1.954,66C 

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 1.954,66C 

170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 1.954,66C 

479 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 1.954,66C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 553.212,65C 

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 8O.OOO,OOC 

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 8O.OOO,OOC 

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 80.000,OOC 

257 2.3.4 RESERVAS DE LUCROS 439.96O,88C 

262 2.3.4.04 RESERVA ESPECIAL 439.960,88C 

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 33.251,77C 

265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 33.251,77C 

266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 33.251,77C 

Retirado do livro diário n° 3, página 833 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

VICENTE TOBIA? DE SOUSA FILHO 
Reg. no CRC - PE yob o No. PB005622O1 
CPF: 715.298.534-00 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

C.N.P.J.: 11.417.954/0001-10 

Insc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

Endereço: Rua ANTONIO BRASILINO, 376, CENTRO, PIANCO/PB, CEP 58765-000 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Descrição Saldo Total 

RECEITA BRUTA 
VENDA DE MERCADORIAS 458.567,56 458.567.56 

DEDUÇÕES ~ 
(-) IMPOSTO DE RENDA (1.427, 30) 

(-) SIMPLES NACIONAL (24.363,80) (25.791.10) 

RECEITA LÍQUIDA 432,776.46 

CMV 
CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS (303.272,29) (303.272.29) 

LUCRO BRUTO 129.504.17 

DESPESAS OPERACIONAIS (69.284,09' 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
SALÁRIOS E ORDENADOS (53.721,25) 

INSS (4.580,72) 

FGTS (4.965,12) 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL (6.017,00) (69.284.09) 

RESULTADO OPERACIONAL w 60.220.08 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 60.220.08 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 60.220.08 

Retirado do livro diário n° 3, página 834 

ODON PEREIRA BRASILEIRO VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO 

Reg. no CRC - PB sob o No. PB005622O1 

CPF: 067.875.414-49 CPF: 715.298.534-00 

~ 

~ 

Sistema licenciado para SCRITA CONTABILIDADE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL E EMP 
Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

Inscrição: 11.417.954/0001-10 
Endereço: Rua ANTONIO BRASILINO, 376, CENTRO, PIANCO/PB, CEP 58765-000 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 
Insc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

eL 

útero livro: 000 

Página 3 de 8 

Coeficiente 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Solvência Geral 

Fórmula Valor Resultado 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 517.350,90 + 0,00 264,68 

264,68 

284,02 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Circulante 

1.954,66 + 0,00 

517.350,90 

Passivo Circulante 

Ativo 
i 

1.954,66 

555.167,31 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Retirado do livro diário n° 3, página 835 

~ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB005622O1 
CPF: 715.298.534-00 

1.954,66 + 0,00 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA Folha: 
CNPJ: 11.417.954/0001-10 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

NOTAS EXPLICATIVAS 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

Nome empresarial: 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 
CNPJ: y 

11.417.954/0001-10 

Abertura: 

10/12/2009 

Regime de tributação Federal e Estadual: 
SIMPLES NACIONAL 

Natureza Jurídica da Empresa: 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 
CNAE e Atividade Principal: 

4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
Endereço Completo: 

Rua ANTONIO BRASILINO, 376, CENTRO, CEP: 58765000, PIANCO-PB. 

2. POLÍTICA ADOTADA 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2022, aqui compreendidos: 
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado (DRE). Coeficientes de Análises foram 
elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 
10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis, sendo estas as primeiras 
demonstrações contábeis desta empresa. 

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e 
despesas devem ser incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre 
simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. 

As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pro-rata" dia e 
calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas aos títulos descontados ou 
ainda as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear. 

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as 
características qualitativas e quantitativas conforme determina a NBC TG 1000: 
Ì Compreensibiiidade; 

Ì Competência: , 

Ì Relevância; 

Ì Materialidade; 

Ì Confiabilidade; 

1 Primazia da Essência sobre a Forma; 

1 Prudência; 

1 Integralidade; 

Ì Comparabilidade; 

1 E, Tempestividade. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA Folha: 
CNPJ: 11.417.954/0001-10 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

Assim, estão alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. 

Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo 
quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às dirE`rizes contábeis vigentes no Brasil e 
convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e 
perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do período atendendo 
ao regime de competência. 

4. AJUSTE A VALOR PRESENTE 

O Ajuste a Valor Presente, que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o 
qual se encontra determinado para as operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para 
os passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo em base 
exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a 
realidade. 

Os juros foram sendo reconhecidos como receitas ou despesas com o transcorrer do tempo. Como 
receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da 
taxa efetiva de juros. 

r 

5. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis 
estão em conformidade com o NBC TG 1000, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade 
através da Resolução 1.255/2009. 

A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não 
possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do 
previsto na Contabilidade. 

6. PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES 

As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores 
jurídicos ou advogados, levando em conta a natureza das ações, a similaridade com processos 
anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. 

r 

Assim, a administração considera que tais provisões são suficientes para atender as perdas 
decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja sendo discutido 
judicialmente, tal obrigação é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais recursos 
ou quando da sua prescrição. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA IJDA Folha: 006 
CNPJ: 11.417.954/0001-10 Número livro: 0003 
Insc. Junta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

7. DETERMINAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2022 obedece ao regime de competência. 

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação 

societária, conforme a Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, atendendo também aos 

pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC) e pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, especialmente NBC TG 1000, 

8. ATIVOS CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada como circulantes quando: 

a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal 

da entidade; 

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação; 

c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o 

ativo for caixa ou equivalente de caixa. 

9. ATIVOS NÃO CIRCULANTES 

A classificação das contas é realizada como não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se 

classificam como sendo circulantes. 

Os itens classificados neste grupo foram avaliados pela administração quanto a sua recuperabilidade 

e foram considerados recuperáveis pela venda ou pelo uso. 

10. IMOBILIZADO 

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores 

necessários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. 

As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e 

considerando o valor residual para ins de cálculo dentro do método linear. 

11. PASSSIVO CIRCULANTE 

A classificação das contas é realizada como circulantes quando: 

a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; 

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade doe negociação; 

c) o passivo for exigível no período de até dozes meses após a data das demonstrações 

contábeis; 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

90

90



, Página 7 

Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA Folha: 
CNP): 11.417.954/0001-10 Nú me 
Insc. )unta Comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

r 

d) ou, a entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo 
menos doze meses após a data de divulgação. 

Retirado do livro diário n° 3, páginas 836 a 839 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

Empresário Diretor 

CPF: 067.875.414-49 

VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO 

Contador 

CRC-PB: PB000272O6 

CPF: 715.298.534-00 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

C.N. P.J.: 11.417.954/0001-10 

Insc. Junta comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO METODO DIRETO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Atividades Operacionais 

Recebimentos de Clientes 
Pagamentos a Fornecedores 
Pagamentos a Empregados/Serv. 
Pagamento de Impostos 

Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 

Atividades de Investimento 

Compra de Imóveis 
Aumento em Investimentos 

Caixa Consumido nas Atividades de Investimento 

Atividades de Financiamento ç

Aumento de Capital 
Pagamento de Dividendos 
Captação de Empréstimos 
Pagamento de Empréstimos 

Caixa Gerado nas Atividades de Financiamento 

DISPONIBILIDADE FINAL NO PEIRODO •~ // 

Piancó, PB 31 de dezembro de 2022 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CP : 067.875.414-49 

0 

~ 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. P3009563O7 
CPF: 058.069.354-69 

a 
~~ 0 ~ `'~~ ~ ~P$Iha:001 

o
► 

tA_ 

458.567, 56 
303.272,29 
70.711,39 
24.363,80

60.220,08 

60.220,08 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

C.N. P.J.: 11.417.954/0001-10 

Insc. Junta comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LÍQUIDO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Histórico 

CAPITAL REALIZADO 

AUTORIZADO 
RESERVA DE LUCROS 

LUCROS OU 

PREJUIZOS 

ACUMULADOS TOTAL 

Capital Social Reserva Legal Lucro Líquino do 

Exercício 

Saldo em 31/12/2021 80.000,00 439.960, 88 33.251,77 553..212,65 

Ajustes de Exercícios Anteriores 

Saldo em 31/12/2022 80.000,00 J~ ' :439.960,88 33.251,77 553.212,65 

Piancó, PB 31 de dezembro de 2022 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB009563O7 
CPF: 058.069.354-69 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

C. N. P.1.: 11.417.954/0001-10 

Insc. Junta comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO METODO DIRETO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

Atividades Operacionais 

Recebimentos de Clientes 458.567,56 
Pagamentos a Fornecedores - 303.272 29 
Pagamentos a Empregados/Serv. 70.711,39 
Pagamento de Impostos - 24.363,80 

Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 60.220,08 

Atividades de Investimento 

Compra de Imóveis 
Aumento em Investimentos 

Caixa Consumido nas Atividades de Investimento 

Atividades de Financiamento 

Aumento de Capital 
Pagamento de Dividendos 
Captaçío de Empréstimos 
Pagamento de Empréstimos 

Caixa Gerado nas Atividades de Financiamento 

DISPONIBILIDADE FINAL NO PEIRODO 60.220,08 

Piancó, PB 31 de dezembro de 2022 

O0ON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

~ 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. P8009563O7 
CPF: 058.069.354-69 
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Empresa: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

C.N. P.J.: 11.417.954/0001-10 

Insc. Junta comercial: 25200922522 Data: 13/01/2021 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

t 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LÍQUIDO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

~ g~ti Itl~ ~ ,a 
Páginá'ie 3 

ç:y ~~ ~ Y, 

olha: 002 ¡. 

^ 
4 

V 

Histórico 

CAPITAL REALIZADO 

AUTORIZADO 
RESERVA DE LUCROS LUCROS OU 

PREIUIZOS 
ACUMULADOS TOTAL 

Capital Social Reserva Legal Lucro Líquino do 
Exercício 

Saldo em 31/12/2021 80.000, 00 439.960,88 33.251,77 553.212,65 

Ajustes de Exercícios Anteriores 

Saldo em 31/12/2022 80.000,00 439.960,88 33.251,77 553.212,65 

Piancó, PB 31 de dezembro de 2022 

ODON PEREIRA BRASILEIRO 

CPF: 067.875.414-49 

VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 
Reg. no CRC - PB sob o No. PB009563O7 
CPF: 058.069.354-69 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
4 Página 3 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
' Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração o ~r r

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 
consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05806935469 VANDEILTON SANTOS DE SOUSA 

06787541449 ODON PEREIRA BRASILEIRO 

J(JCEP 

~ 

~ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2025 07:28 SOB N° 20250055260. 

PROTOCOLO: 250055260 DE 21/01/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12501525913. CNPJ DA SEDE: 11417954000110. 

NIRE: 25200922522. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/01/2025. 

LEIPER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov,br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprova {o de sua autenticidade nos 

respectivos portais, informando seus respectivos c6dig.s de verificação. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CN PJ : 11.417.95410001-10 

Razão Social: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

Nome Fantasia: FARMACIA SAO JOSE 

/~ _ .r• _I •w: Jl n .d _ n A //1 w 1¡l!~ i1T 
Ve1 11UdU ~IIÏIUUCÏ a5 11:09 0C 2~+/0 11202'5. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121 /2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: RN2e+kax. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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o 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E 

PERFUMARIA LTDA, inscrita no CNP] no 11.417.954/0001-10, sede na 

rua Antônio Brasilino,376, Centro, Piancó-PB, Cep: 58.765-000, com vistas 

fornecimento de medicamentos, não havendo fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 

qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo 

reclamação ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a presente 

data. 

Piancó-PB, 10 de outubro de 2024. 

EBASTIÃO VENTURA NITÃO NETO 

Secretário Muniç4 al de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

o 
NetO 

o Ventura N,a ~s 

~ ba
e: 

de~mert+rtia
Se Oro y . 
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GOVERNO ? V Ì 
DA PARAÍBA g , . . a~. A ência Estadual 

de Vigilância Sanitária REDESIM 

L 

Autorização de Funcionamento 

Exercício: 2024 Válidado até: 17/04/2025 

Processo n°: 2024.000806 
A Agência Estadual de Vigilância Sanitária através da Diretoria Técnica de Medicamentos, 
Alimentos, Produtos e Toxicologia - DTMAPT concede ao estabelecimento Leifer Brasileiro 
Produtos Farmacêuticos e Perfumaria Ltda a presente Autorização de Funcionamento de 
acordo com as disposições da Lei n° 7069 de 12 de abril de 2002, Art. 4°, VI. 

Número da Agevisa: 2024.000806 

Razão Social: Leifer Brasileiro Produtos Farmacêuticos e Perfumaria Ltda 

CNPJ/CPF: 11.417.954/0001-10 

Município: Pìancó CEP: 58765-000 

Endereço: Rua Antonio Brasilino , 376 

Bairro: Centro 

Responsável(eis) Legais(eis): 

067.875.414-49 - Odon Pereira Brasileiro 

Atividades(s) Econômicas(s) (CNAE) 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos; sem manipulação de 
fórmulas 
Responsáveis(eis) Tecnicos(s) 
Saneide Raquel de Sousa Farias Ferreira - Conselho: Conselho Regional de 
Fármacia da Paraíba - N°: 03608 

Obs.: 

A DROGARIA REALIZA COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS, INCLUINDO 

AQUELES DA PORTARIA 344/98. 

Tatiane Lucena Galvão 
Diretoria Técnica de Medicamentos, Alimentos, Produtos e Toxicologia - DTMAPT 

Todas as ações realizadas acima são por meio de Autenticação Eletrônica de Usuários 

Código de segurança da Autorização de Funcionamento: 

WYLYBX2Y7KGLABXVBFFI 

Verifique a autenticidade no site: http://www.agevisa.pb.gov.br/ 

Emitido em: 17/04/2024 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB 

CERTIDAO DE REGULARIDAD 
2024 

CADASTRO NO CRF SOB O 

04831 

VALIDADE 

10/03/2025 

- i .e. --: !-

E ~~.~.. 

CODIGO DE AUTENTICAÇAO 

A57 E48992955B73B92694059180DF0FE 

~ 

RAZAO,DENOMINAÇAO SOCIAL 

LEIFER BRASILEIRO PROD FARMAC E PERFUMARIA LTDA 

NOME FANTASIA 

FARMACIA SÃO JOSE 
TIPO DE ESTABELECIbIENTO 

FARMÁCIA SEM MANIPULAÇÃO - PROP. LEIGO 
NATUREZA DE ATIVIDADE 

FARMACIA CAT I RT 

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO BRASILEIRO 376 

LOCALIDADE 

CENTRO 

1 1 .417.954; 0001 10 

CIDADE - UF 

PIANCO-PB 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 
0800 às 12.00 08.00 às 1200 08.00 as 12:00 0800 as 12:00 0800 às 12:00 
14:00 as 18:00 14:00 às 18:00 1400 as 1800 1400 as 1800 1400 às 18:00 

TIPO INSCRIÇAO NOME 

RESPONSAVEIS TECNICOS 
FUNÇAO 

Sabado 

SITUAÇAO 

F 03608 

Domingo 
SANEIDE RAQUEL DE SOUSA FARIAS 

Segunda Terça Quarta 
08 00 as 12:00 08.00 as 1200 08:00a51200 
1400 ás 18:00 1400 as 1800 14:00 às 18 00 

DIRETOR TECNICO 
Quinta Sexta 

08.00 as 12:00 08:00 as 12:00 
1400as 18.00 1400a518.00 

CONTRATADO 

Sabado 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - CRF-PB 
João Pessoa. 10 de Dezembro de 2024 

CILA EST • 'DE QUEIROGA 
PRESIDEN •• CRF-PB 

ESTA CERTIDAO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO PUBLICO 

- Cerórcamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade esta inscrito neste Conselho Regional de Famacia alerrdendo o que depõe 

os artigos 22 paragrato unrco e 24. da ler & 3 62060 e do Titulo IX da Ler n 6 360.76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria ceretrcamos que esta regularizada 
em sua atividade durante os horanos estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsavers Tecnrcos de acordo com os artigos 15. paragratos 1 ̀  e Zr' e 23. alínea 
c da Ler n` 5991173 e artigos 2v e Zr Caput 5= e 6` Inciso I, todos da Ler 13 021 14 

- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência larmacêutrca. este documento devera ser retirado pelo Responsavel Tecnrco interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e ou validade Iur+drea dessa CERTIDAO podera ser comprovada acessando o srte institucional e digitando o codrgo de autenticidade ou 
mesmo atraves de feitor de OR-Code 

Pag t de 

~~ 
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06/01/2025,11:16 Consultas - Agencia Nacional de Vigilância Sanitária 

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional , Resultado / Detaahamento 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

Nome Fantasia 

FARM&Aacute;ClA S&Atilde O JOS&Eacute: 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

RUA ANTONIO BRASILINO. Ne 376- CENTRO CEP: 58.765-000 

CNPJ 

11.417.954/0001-t 0 

SAC 

6334522635 

CidaddUF 

PIANCÓ/PB 

Responsável Técnico Responsável Legal 

SANEIDE RAQUEL DE SOUSA FARIAS ODON PEREIRA BRASILEIRO 

Dados do Cadastro 

N° da Autorização Data da Autorização 

7.08838-5 07N4/2014 

N° do Processo Autorização 

25.51.02 5867/30 1 4-98 Farmácia 

Atividades! Classes 

Comércio 

• Cosméticos 
• Produtos de Higiene 
• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 
• Perfumes 
• Aiimontos permitidos 

Dispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 

• C4 - Substâncias anti-retrovirals 
• C5 - Substâncias anabokzantes 
• B2 - Substânclas psicotrópicas aflores/penas 
• D1 - Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 
• C2 - Substâncias retinóieas 
• Cl - Outras substâncias suieltas ao controle especial 
• A3 - Substâncias psicotrópicas 
• A2 - Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais 
• At - Substância entorpecentes 
• B1 - Substâncias psicotrópicas 

Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 

Ervanário 

Fracionamento 

Prestação de Serviços Farmacêuticos 

tu ncionamento.dados_inspecao 

Nenhum registro encontrado 

Situação 

sem) 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.br/IUcmpresas/empresas/q/2535102 3867201498/'?cnpj=1 141 79540001 10 I / I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

A 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO:  43000474 CPF/CN PJ: 11.417.954/0001-10 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E 

PERFUMARIA LTDA 

NOME FANTASIA: "FARMÁCIA SÃO JOSÉ" 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO BRASIUNO N` 376 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PIANCÓ-PB 

ATIVIDADE: COMÉRCIO VARES. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS SEM 

MANIPULAÇÃO DE FORMA 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hrs 

TITUW DA LICENÇA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INÍCIO ATIV.: 02/01/2025 ¡ VALIDADE: 31/12/2025 

Piantó-PB,`,► de janeiro de 2025 

FÁBIO JOSÉ P ' RE DE MEDEIROS 
' RETOR DE TRtBUT(1S NIUN€Ctt'AIS 

Fábio José Pd de eiros Diretor de Tributos Mun cipais 
Mat.: 1155070 Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

HABILITAÇÃO EM PROCESSO LICITATÓRIO 

LEIFER BASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n. 11.417.954.0001-10, inscrição estadual 161645631, situada 

à Rua Antonio Brasilino, n. 141, Centro, Piancó — PB, CEP 58.765-000, fone 

(83) 991689090, endereço eletrônico farmaciasao¡osepiancó@hotmail.com, por 

intermédio de seu representante legal, o senhor Odon Pereira Brasileiro, 

portador da Identidade n. 259142 SSDS/PB e do CPF 067.875.414-49, 

DECLARA sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação em processo licitatório, ciente de 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Piancó, 05 de ferereiro de 2025. 

~O N PE EIR (L EIRC~B 

Representante Legal 
CNPJ: 11.417.954/0001-10 
LEWER B. PRODUTOS FARM E PERF LIDA 

INSC. EST.: 16.164.563-1 
RUA: ANTÓNIO BRASIUNO, 316, CENTRO 

CE? 58.165 OflO PI.4NCÓ•PB 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM 

TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE 

LEIFER BASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n. 11.417.954.0001-10, inscrição estadual 161645631, situada 

à Rua Antonio Brasilino, n. 141, Centro, Piancó — PB, CEP 58.765-000, fone 

(83) 991689090, endereço eletrônico farmaciasaolosepiancó (a~hotmail.com, por 

intermédio de seu representante legal, o senhor Odon Pereira Brasileiro, 

portador da Identidade n. 259142 SSDS/PB e do CPF 067.875.414-49, 

DECLARA sob as penas da Lei, atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

Piancó 05 de fevereiro de 2025. 

~ 

N P REIRA B SILE 

Representante Legal 

CNPJ: 11.41 ï.yi4/UUU1.10 
LIFER B, PRODUTOS FARM E PERF LIDA 
INSC., EST.: 16.164.563-1 

RUA ANTONIO BRASIUNO, 376, CENTRO 
CEP 5R.'6S.r o P14NCÓ PB 
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(;FARMÁCIA 

DECLARAÇÃO 

a~ent~i`h1P ç

a 
93 .~ 

LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - FARMACIA 
SAO JOSÉ, inscrita no C N P i  11.417.954.0001-10, loca! izada a Rua Antonio 

Brasilino, n. 376, Centro, Piancó - PB, CEP 58.765-000, telefone celular (83) 
991689090, endereco eletronico famaciasaolosT n'o ~tg hotmaiLcorn,, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de 
credenciamento n. 00003/2025, DECLARA expressamente que: 

a) Não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menor de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme 

modelo constante do anexo IV deste edital. 

Piancó - PB, 05 de fevereiro de 2025. 

NP IRA BR IL~E IR6' 

(Portador do CPE067.875.414-4~, Cédula de Identidade 259.142 SSDS/PB, 
fone (83) 993118080, endereço eletrônico 

odonbrasileiropianco (a~hotmail.com). 

Representante Legal 
CN PJ: 11.417.9 S 4 / 0001-10 
LLlfLjt B. PRODUTOS FARM E FERE LIDA 
INSC., EST.: 16.164.5631 

RUA: ANTON}0 BRASILINO, 376, CENTRO 
CEP' 58.7ç-nnn Dta►Jrrí Pg 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticida 

Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 11.417.954/0001-10 

Código de Controle: 3C73.23DC.AFCD.1115 

Data da Emissão: 23/01/2025 

Hora da Emissão: 12:24:56 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/01/2025, com validade até 22/07/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JÍ~TI ÇA DO TRAPALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.417.954/0001-10 

Certidão n°: 4104943/2025 

Expedição: 23/01/2025, às 12:28:41 

Validade: 22/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.417.954/0001-

10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

109

109



Dúvidas mais 

Histórico do Empregador 

~a~enti, r~ 
F t,• 

a~ 
, oj 

ntes cio l V - 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 11.417.954/0001-10 

Razão social: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS FARMACEUTICOS E PERFUMARIA L 
Nome fantasia: FARMACIA SAO JOSE 

Data de 

Emissão/Leitura 

04/02/2025 

Data de Validade 

04/02/2025 a 05/03/2025 

Número do CRF 

2025020407481777041355 

~ 16/01/2025 16/01/2025 a 14/02/2025 2025011603551777041321 

28/12/2024 28/12/2024 a 26/01/2025 2024122802571777041315 

09/12/2024 09/12/2024 a 07/01/2025 2024120902001777041353 

20/11/2024 20/11/2024 a 19/12/2024 2024112001531777041336 

01/11/2024 01/11/2024 a 30/11/2024 2024110119171777041301 

13/10/2024 13/10/2024 a 11/11/2024 2024101302161777041326 

24/09/2024 24/09/2024 a 23/10/2024 2024092419481777041319 

05/09/2024 05/09/2024 a 04/10/2024 2024090507211777041393 

17/08/2024 17/08/2024 a 15/09/2024 2024081701351777041300 

29/07/2024 29/07/2024 a 27/08/2024 2024072919041777041378 

10/07/2024 10/07/2024 a 08/08/2024 2024071008581777041306 

21/06/2024 21 /06/2024 a 20/07/2024 2024062108551777041309 

~ 02/06/2024 02/06/2024 a 01/07/2024 2024060201111777041312 

14/05/2024 14/05/2024 a 12/06/2024 2024051405361777041320 

25/04/2024 25/04/2024 a 24/05/2024 2024042506480463892800 

06/04/2024 06/04/2024 a 05/05/2024 2024040601163598521305 

18/03/2024 18/03/2024 a 16/04/2024 2024031807550361440272 

28/02/2024 28/02/2024 a 28/03/2024 2024022818492546696931 

09/02/2024 09/02/2024 a 09/03/2024 2024020918571946947178 

21/01/2024 21/01/2024 a 19/02/2024 2024012101212662890128 

02/01/2024 02/01/2024 a 31/01/2024 2024010206020586507113 

14/12/2023 14/12/2023 a 12/01/2024 2023121418571537500300 

25/11/2023 25/11/2023 a 24/12/2023 2023112501275457430122 

06/11/2023 06/11/2023 a 05/12/2023 2023110608484526298427 

18/10/2023 18/10/2023 a 16/11/2023 2023101807114453766020 

29/09/2023 29/09/2023 a 28/10/2023 2023092908291188424499 

10/09/2023 10/09/2023 a 09/10/2023 2023091001123390936310 

22/08/2023 22/08/2023 a 20/09/2023 2023082219040591115038 

03/08/2023 03/08/2023 a 01/09/2023 2023080319015945811307 Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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vala uc 

Emissão/Leitura 
Data de Validade 

15/07/2023 15/07/2023 a 13/08/2023 

26/06/2023 26/06/2023 a 25/07/2023 

07/06/2023 07/06/2023 a 06/07/2023 

19/05/2023 19/05/2023 a 17/06/2023 

30/04/2023 30/04/2023 a 29/05/2023 

11/04/2023 11/04/2023 a 10/05/2023 

23/03/2023 23/03/2023 a 21/04/2023 

04/03/2023 04/03/2023 a 02/04/2023 

13/02/2023 13/02/2023 a 14/03/2023 

Resultado da consulta em 11/02/2025 09:39:46 

2023071501194598781851 

2023062606211996193890 

2023060701351383688298 

2023051901280675014217 

2023043001081702589161 

2023041102130215727408 

2023032301180444227313 

2023030401231168935939 

2023021301100067461401 

~ 

~ 
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Validar Certidão 

Código de Autenticidade: RN2e+kax 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA! RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL autêntica 

emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: LEIFER BRASILEIRO PRODUTOS 

FARMACEUTICOS E PERFUMARIA LTDA 

Nome Fantasia: FARMACIA SAO JOSE 

CNPJ: 11.417.954/0001-10 

Certidão emitida às 11:09 de 24/01/2025 

Para visualizar a certidão original clique aqui! (exibirCertidao.jsf) 

Voltar 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 3117.B37E.D424.A677.A95A.8C55.7E88.4909. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 13:31:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23873/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030422025
Data da Publicação: 15/02/2025
Data da Assinatura: 14/02/2025
Data Final do Contrato: 14/02/2026
Valor Contratado: R$ 1.041.062,50
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Credenciamento de farmácia para fornecimento de medicamentos, tabela oficial de preços CMED, que não
constam do rol da Farmácia Básica e por se tratar de produtos para atendimento aos casos especiais e de
emergência, destinados à população carente deste município de Piancó-PB, durante o exercício de 2025.
Contratado (Nome): Francisca Leite Ferreira Brasileiro
Contratado (CNPJ): 11.417.954/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 903abee45d44ca2919aec2d458bb0c52

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3117b37ed424a677a95a8c557e884909

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 46cf7c606d54e2e969b4d423f1443218

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1408141a8e35221db5b10d6d98ea619d

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: D00B.E200.342A.0752.2F4B.9A85.74D8.E39E. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23864/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/02/2025 às 13:31h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23873/25 ao Documento 23864/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23864/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 27 - 33 1408141a8e35221db5b10d6d98ea619d

Designação da fiscalização técnica do contrato 34 - 37 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 38 - 42 903abee45d44ca2919aec2d458bb0c52

Designação do gestor do contrato 43 - 50 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 51 - 53 46cf7c606d54e2e969b4d423f1443218

Comprovantes de regularidade da contratada 54 - 112 3117b37ed424a677a95a8c557e884909

Designação do fiscal administrativo do contrato 113 - 118 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

RECIBO PROTOCOLO 119 d00be200342a07522f4b9a8574d8e39e

João Pessoa, 28 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/03/2025 02:37. Validação: C5F2.5686.821F.5AAD.0570.3676.873A.D0B7. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 23864/25. Data: 28/02/2025 13:31. Responsável: tramita.
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